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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 983/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, através de sua pregoeira, designada pela 

Portaria nº 1277/2023 (agente de contratação), no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, realizará Licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇO, do tipo “MENOR 

PREÇO POR ITEM, com modo de disputa “ABERTO” do objeto que trata este Edital, 

obedecendo integralmente a Legislação que se aplica a modalidade de Pregão, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, Lei 

Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legislações complementares.  

Objeto 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE/MT. 

Valor Total Estimado 

R$ 2.350.039,10 (dois milhões trezentos e cinquenta mil e trinta e nove reais e dez centavos) 

Registro de Preços? Vistoria/Amostra Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

SIM NÃO SIM 
MENOR PREÇO POR 

ITEM  

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO, e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO 

de R$ 0,01 (um centavo), nos termos do item 7.8 do edital. 

Preferência ME/EPP? 
 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv. Cota 

ME/EPP? 

Decreto 

Municipal 

(X) SIM      () NÃO () SIM      (X) NÃO (X) SIM      () NÃO 130/2023 

Data de Início para o recebimento das propostas eletrônicas: das 09:00 horas do dia 

10/05/2024 até as 09:00 horas do dia 23/05/2024 (horário de Brasília)  

Data e horário do Início da sessão: Dia 23/05/2024 as 09:00 horas (horário de Brasília)  

Data e horário de Início da disputa: Dia 23/05/2024  as 09:20 horas (horário de Brasília)  

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto descritas na 

plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e as especificações técnicas constantes 

neste Edital e seus anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório, não sendo 

aceito alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual o licitante deverá se atentar unicamente 

as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência. 

Contato:  

Telefone: (66) 3552-5135 (Licitação) - (66) 3552-5153 (Compras) - (66) 3552-5100 (Recepção)   

E-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com
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Horário de funcionamento: Segunda à Sexta-feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min (Horário do Mato Grosso). 

O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser obtidos através do site do Município, bem 

como na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

Plataforma: BLL https://bll.org.br   

Site do município: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/  

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a formação de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT., conforme especificações e condições técnicas constantes neste 

Edital e em seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência 

(Anexo I), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Este Pregão possui lotes de ampla concorrência/cota principal (75%) do objeto, lotes com 

reserva de cota (25%) e lotes exclusivos destinados às Microempresas – ME, Empresas de Pequeno 

Porte – EPP e Microempreendedor Individual - MEI, observada a Lei Complementar nº 123/2006 e 

Lei Complementar 147/2014. 

1.5. A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando indicar marcas 

como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de manter a 

compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como, eventuais 

vedações de marcas ou produtos que não atendam as expectativas da Administração, conforme art. 

42 da Lei 14.133/2021. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão por conta 

dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: (237) 05.001.10.302.0020.20041.339030 – 

RECURSO FEDERAL 

2.2. O valor total previsto para a presente licitação é de R$ 2.350.039,10 (dois milhões trezentos e 

cinquenta mil e trinta e nove reais e dez centavos) 

3. DO CADASTRO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema Eletrônico da Bolsa 

https://bll.org.br/
https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
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de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (https://bll.org.br). 

3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução 

de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde 

que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

3.2 A participação na presente licitação se dará mediante Sistema Eletrônico, ferramenta 

informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, aba Pregão 

Eletrônico, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br, que está integrado ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas. 

3.3 A licitante que não for cadastrada, deverá realizar o seu cadastramento na plataforma e atender 

aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e operacionalização, inclusive autorizar a 

Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a expedir boleto de cobrança bancária 

referente as taxas de utilização, nos prazos e condições abaixo detalhadas: 

a) Para Processos com Registro de Preços: 

– 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 

dias após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará sobre 

o valor empenhado. 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

 – 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 

45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 

lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil. 

3.3.1 O prazo para cadastramento na plataforma é de até 24h (vinte e quatro) horas antes do 

horário consignado para a abertura da sessão, considerando ser este o prazo estabelecido no 

Regulamento da BLL para a efetivação do cadastro. 

3.3.2 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.3 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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3.3.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4 A participação nesta licitação significa:  

3.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 

concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 

3.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 

indiretamente a regulam.  

3.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 

eletrônica.  

3.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento 

de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao 

seu conteúdo.  

3.5 Não poderão participar deste certame licitantes: 

3.5.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nesta 

condição; 

3.5.10 Sociedades cooperativas; 

3.5.11 Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.5.11.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

3.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.13 O impedimento de que trata o item 3.5.4 se aplica também a licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 

3.5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.5.16 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.5.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.5.18 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.6 As empresas em consórcio poderão participar do presente processo, desde que seja 

devidamente observado as condicionantes do artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.7.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos 

benefícios previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão 

declarar, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei 

e através da declaração e comprovação no momento da Habilitação, conforme descrito no 

edital.  

3.7.2 A não apresentação do documento mencionado no item anterior configurará renúncia 

aos benefícios da citada legislação.  

3.7.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte participe da licitação e sendo 

vencedora deverá atender todas as exigências de habilitação conforme edital e Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.7.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante 

às sanções previstas na legislação e neste edital. 

3.8 A participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte em eventuais 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48, I 

da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.8.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.9. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade 

fiscal, conforme este edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

3.9.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado. 

3.9.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 3.8.1 deverá sempre ser cedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 

ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

3.10. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.9.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

3.11. Nas contratações públicas do município de Guarantã do Norte-MT, sempre será concedido 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido aos Microempreendedores Individuais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sediados no município, conforme a Lei Municipal nº 

737/2009 e a Lei Municipal nº 2.041/2021, art. 4°, a saber: 

3.11.1. Todas as vezes que, no mínimo, 03 (três) empresas potenciais fornecedoras, estejam 

devidamente cadastradas no portal do município de Guarantã do Norte, no segmento e ramo 

de interesse do Poder Executivo, e que possam cumprir as exigências previstas no 

instrumento convocatório, será aplicado a prioridade por Microempreendedor Individual, 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sediada no município, até o limite de 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido, conforme §3º do Art. 48 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006 e Lei Municipal nº 737/2009. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br. 

4.1.1 A licitante que tiver o interesse em participar por procurador credenciado ou empresa 

associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá nomear por meio do 

instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bll.org.br.  

4.1.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4.2 A participação da licitante no pregão eletrônico, seja por participação direta ou por meio de 

empresas cadastrada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá manifestar em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital.  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.   

4.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

4.6.1 Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma eletrônica; 

4.6.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 

4.6.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo 

ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido 

pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de forma 

clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo, até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública de Pregão. 

 

5.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de impugnação no 

prazo de até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, conforme preconizado pelo art. 164 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

5.3. As impugnações, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica 

poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas: 

 

5.3.1. Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte no 

endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes 

para tal, respeitados os prazos, formas e condições estipuladas neste edital. 

 

5.3.2. Encaminhamento por e-mail, no diretório oficial do departamento de Licitação, qual 
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seja: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br. 

 

5.3.3. Encaminhamento pela Plataforma utilizada para a realização do presente certame. 

 

5.4. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser esclarecidas por 

meio dos telefones (66) 3552-5135/5153 ou pessoalmente de segunda a sexta-feira no horário de 

expediente das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.  

 

5.5. No campo “Esclarecimentos do Edital” no site da  BLL, serão disponibilizadas, além das 

respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar importantes, 

razão pela qual  as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente  durante  todo o 

certame. 

 

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

5.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

5.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a elaboração das propostas e 

documentos de habilitação. 

 

5.8. Os prazos limites para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem 

respeitar o horário final do expediente da Administração Pública Municipal (18h - horário de 

Brasília). 

 

5.8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo 

item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

 

5.9. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida na legislação vigente. 

 

5.10. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura poderá, por 

qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de 

esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será 

publicada no Diário Oficial do Município e/ou Jornal de Grande Circulação. 

6. APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

6.2. A licitante interessada, deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente, por meio do Sistema 

Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br. 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com
http://www.bll.org.br/
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6.2.1. A proposta deverá ser inserida no seu respectivo lugar contendo a descrição do objeto 

ofertado e o preço com todos os dados da empresa, até a data e o horário estabelecidos para 

o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação;  

6.2.2. A proposta também deverá ser apresentada de acordo com o Anexo III deste Edital. 

Caso não possua campo específico para sua inserção, bem como documentos adicionais, 

deverão ser inseridos no campo “Outros Documentos” na plataforma BLL. 

6.3. A proposta a ser encaminhada via Sistema será preenchida pela licitante interessada no próprio 

sistema, devendo identificar: 

a) a descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no Termo de 

Referência; 

b) a marca e o fabricante do produto, quando for o caso; 

c) a quantidade, de acordo com as informações constantes no Termo de Referência; 

d) o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado no 

presente Edital (mensal, unitário etc., conforme o caso e anual/total) de cada item. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

6.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na entrega dos itens; 

6.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de entregar os itens objeto desta licitação em seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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6.8.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 

eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no 

item 6.8. 

6.8.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o 

caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses 

prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

6.9. A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não conste na 

proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da sessão. 

6.9.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome do 

fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado. 

6.9.2 Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, esta deverá 

informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar 

caracterizada a identificação da empresa e posterior desclassificação. 

6.10. As licitantes devem respeitar os preços máximos ou os descontos mínimos estabelecidos em 

edital, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preço 

anteriormente inseridos no Sistema.   

6.12. A licitante, além de encaminhar a proposta conforme o item 6.2, deverá preencher em campo 

próprio do sistema eletrônico o valor da sua proposta correspondente ao PREÇO POR ITEM, para 

fins de disputa, expresso em real, incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, tais 

como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, 

insumos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou 

indireto do objeto. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

6.14. No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá, também, assinalar “Termo de 

Aceitação” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.15. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

6.15.1 Na hipótese de o Sistema Eletrônico solicitar que se assinale item a item e existir item 

exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

6.15.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, caso a licitante que tenha os benefícios da Lei Complementar 123/2006 

assinalar no campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na respectiva Lei Complementar, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.16. Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, com o registro do 

seu lance final aceitável. 

 

6.16.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pela licitante e o intervalo mínimo entre lances intermediários ou que 

cobrir a melhor oferta.  

6.16.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente; 

6.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a 

lance já registrado por ela no sistema quando o critério de julgamento for por menor preço ou 

percentual de desconto menor a lance já registrado por ela no sistema quando o critério de 

julgamento for por maior desconto. 

6.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possui caráter 

sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos pelas demais licitantes na forma da seção 

seguinte deste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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6.19. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão 

de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo 

justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.20. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes 

para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas deverão ser enviadas, no 

prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 

propostas. 

6.20.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 

Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 

todos os participantes via sistema eletrônico. 

6.21. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação. 

6.22. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no 

valor unitário, em algarismos arábicos, devendo todas as folhas ser rubricadas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

7.6. Os lances deverão ser apresentados em valores sucessivos e decrescentes para o item/lote, 

considerando o VALOR UNITÁRIO DO ITEM no momento do cadastramento da proposta 

inicial. 

7.6.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ela ofertado e registrado no sistema. 

7.6.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (centavo). 

7.6.3. Não serão aceitas cotações com valores com mais de duas casas decimais. Caso 

ocorra, o valor deverá ser arredondado para menor. 

7.6.4. As licitantes poderão oferecer lances, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

7.7. Neste certame será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério menor 

preço. 

7.7.1. A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública de lance. 

7.7.2.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o subitem anterior 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

7.7.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, 

a sessão pública será encerrada automaticamente. 

7.7.4. Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente, de acordo com as melhores propostas. 

7.9. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente e a pedido do licitante, 

lance cujo [valor OU percentual] seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o último 

lance ofertado. 
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7.10. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o 

resultado da licitação. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 15 

(quinze) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.15.1. Na aplicação dos benefícios de que trata o este item, serão observadas as regras 

previstas nos subitens 3.8 e seguintes deste edital. 

7.15.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.15.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.15.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.16.1 Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.16.2 Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.16.3 Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.16.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.16.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Município; 

b) empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

c) empresas brasileiras; 

d) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.17.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 

negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

7.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.17.4. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.17.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

7.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1. O critério de julgamento adotado para o certame é o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

f) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ . 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.4.2. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.4.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de 

condição de participação. 

8.4.4. Para efeito de avaliação das sanções, deverá ser considerada a extensão da penalidade, 

de acordo com a sua natureza. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.6. Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o estabelecido no presente Edital. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

8.7.1. O pregoeiro poderá suspender a sessão pública para realizar análise prévia das 

propostas, cujo prazo será definido na própria sessão. 

8.7.2. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade 

do preço ao valor estimado para licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto 

licitado. 

8.7.3. Em licitação por lote formado por mais de 01 (um) item, o valor de cada um dos itens 

da proposta de preço do licitante melhor classificada não poderá ultrapassar o preço de 

referência unitário, salvo quando, justificadamente, o sobrepreço for irrelevante e o lote em 

seu preço global for vantajoso para a Administração. 

8.7.4. O [valor ofertado] após a fase de lances (proposta realinhada) não poderá ser [superior 

OU inferior] em relação ao [valor ofertado OU percentual de desconto ofertado] 

inicialmente em cada item pelo licitante (proposta inicial), tampouco ser [maior que o valor 

estimado para licitação OU menor que o percentual de desconto]. 

8.7.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

o pregoeiro poderá solicitar a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.7.6. O pregoeiro poderá solicitar a correção de erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar 

licitantes em razão de vícios insanáveis, podendo solicitar auxílio da equipe de apoio, se for 

o caso.  

8.7.6.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 

14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 

pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
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comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 

ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

8.8. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

8.8.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.8.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem anterior. 

8.8.3. Se o licitante não apresentar proposta atualizada, deverá o pregoeiro desclassificá-la e 

examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda 

ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8.8.4. Na hipótese acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar sanção 

administrativa ao licitante que deixou de apresentar a proposta atualizada. 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.10. Caso a proposta da primeira colocada permaneça acima do preço estimado e esgotada toda a 

negociação direta, o licitante será desclassificado e serão convocadas as demais licitantes, de acordo 

com a ordem classificatória, para negociação de condições mais vantajosas, observando o preço 

estimado da licitação. 

8.11. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.12. Caso o licitante melhor classificado tenha participado da pesquisa de preço desta Licitação, 

para compor o seu valor estimado, seja por meio de contratos firmados ou por orçamentos, a sua 

contratação fica atrelada ao respectivo valor, sendo considerado como valor teto da sua possível 

contratação, ou seja, o valor da sua proposta deverá ser igual ou melhor àquele que compõe o preço 

de referência, salvo justificativa. 
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8.13. Se a proposta ou o melhor lance não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.14. Finalizada a sessão pública, não poderá haver desistência da proposta ou dos lances 

ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes na legislação vigente. 

8.15. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

8.15.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 

§ 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

8.15.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam o pedido. 

8.15.3. No caso de bens e serviços em geral, é um dos indícios de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.15.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.15.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.15.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

8.15.3.2. casos em que for identificado que o licitante vencedor apresenta preço 

no  patamar de que trata o caput, o pregoeiro poderá dispensar a realização de 

diligência: 

8.15.3.2.1. Caso verifique que o mesmo licitante sagrou-se vencedor em 

outros itens/lotes licitados e que em tais itens/lotes apresentou preços 

compatíveis com o constante do termo de referência; 

8.15.3.2.2. Que há possível ganho de escala por parte do licitante vencedor. 

8.15.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a  exequibilidade da proposta. 

8.15.4.1. É facultado ao agente de contratação a realização de diligência para a 

verificação a exequibilidade da proposta, indenpendente do valor ofertado pela 

licitante. 
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8.15.5. A negativa pela licitante em responder todos os quesitos requisitados na diligência de 

verificação de exequibilidade poderá causar a desclassificação da proposta. 

8.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta, desde que não alterem a sua substância. A planilha poderá ser ajustada pela licitante, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

8.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Edital.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à licitante 

vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das propostas, com exceção 

dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas, quando 

deverão ser exigidos de todas as licitantes. 

9.3. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.5.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.6. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por meio do 

sistema no prazo máximo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

9.6.1. É facultado aos licitantes encaminhar seus documentos de habilitação até a data 

limite para cadastro de suas propostas. 

 

9.6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

9.7. Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos relacionados 

neste edital de licitação. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

9.9.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.11. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos apresentados pelo licitante 

vencedor, que deverão ser apresentados na forma do item 9.6. 

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

9.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.14. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
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matriz. 

 

9.14.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência quando entender que os 

documentos apresentados são inconclusivos, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.17. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9.21. Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.22. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.23. A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.24. Das demais observações de habilitação: 

9.24.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

9.24.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

9.24.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com 

as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

9.24.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à 

confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 

autenticidade, pela(o) Pregoeira(o). 

9.24.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico pertinente 

a cada tipo de documento, o documento que porventura não tiver a opção de inserção para 

anexar, poderá ser anexado em “outros documentos”. 

9.24.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 

9.24.7. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas 

por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da empresa. 

9.25. Serão aceitos e analisados os documentos exigidos neste Edital e Termo de Referência que 

contenham assinatura eletrônica. 

9.25.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 

14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados 

a outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, 

observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

9.25.2 A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será 

verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As 

assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo 

assinador Serpro. 

9.25.3.  Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinaturas 

reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e 
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coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados, 

poderão ser desclassificados e/ou inabilitadas.  

9.25.4. No caso da apresentação de documentos na forma especificada acima, a 

Administração se resguarda no direito de diligenciar o documento apresentado junto ao 

emitente. 

                                            10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, 

após convocação do Agente de Contratação, no prazo estabelecido pelo item 9.6 do Edital, de forma 

legível, no sentido de que ofereçam condições de análise.   

 

10.2. REGULARIDADE JURÍDICA: 

10.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.2.7. No caso do item 10.2.3., caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos 

constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo 

agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares 

como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.2.9. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 

180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

10.2.9.1. É facultado a empresa, a apresentação do documento acima, uma vez que o 

mesmo será para agilizar a análise de diversas informações da empresa participante. 

10.2.9.2. A não apresentação do documento acima, não acarretará a inabilitação da 

empresa. Porém a Administração se resguarda no direito de solicitar o mesmo, em 

sede de diligência, se achar necessário. 

10.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.3.1. Cópia do RG e CPF ou documento oficial que contenha foto do 

representante/procurador da empresa na sessão e cópia da cédula de identidade de todos o(s) 

sócio(s) proprietário(s); 

 

12.3.1.1. Caso o representante não for o Sócio Administrador da empresa, deverá 

apresentar cópia do RG e CPF ou documento oficial que contenha foto e 

Procuração, dando-lhe poder para manifestar-se em nome da empresa em qualquer 

fase deste Pregão.  

 

10.3.2. Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

10.3.3 Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

10.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

 

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 

10.3.5.1. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem 

Certidão Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão 

expedida pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou 

outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos tributários ou não 

tributários inscritos ou não em Dívida Ativa. 

 

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

10.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

 

10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

10.3.8. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

10.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.4.1 Certidão Negativa de feitos (Autor e Réu), sobre falência e concordata/recuperação 

judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do 

seu prazo de validade. 

 

10.4.2 Deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos 

últimos 02 anos, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, devidamente assinado por Contador Credenciado, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser atualizados por Índices 

Oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

10.4.2.1. Somente será aceito o Balanço Patrimonial ou Livro Diário que estiver 

devidamente registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente, conforme 

Resolução de Consulta n° 20/2013 do TCE-MT Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

 

10.4.2.2. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela (ECD) - Escrituração 

Contábil Digital, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – (SPED) ou através do site da Junta Comercial do Estado da 

sede da licitante, na seguinte forma: 

 

10.4.2.2.1. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema 

Público de Escrituração Digital – (SPED); 

 

10.4.2.2.2. Balanço e Demonstração de Resultado do Exercício extraídos do 

Sistema Público de Escrituração Digital – (SPED); 

 

10.4.2.3. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter 

assinatura do responsável da empresa e de profissional de contabilidade habilitado e 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 

 

10.4.2.4. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

 

10.4.2.4.1 Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da 
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aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações 

do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior: 

 

                      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                  LG =         _______________________________________ = 1 

                                  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

                                             Ativo Total 

SG =  ____________________________________ = 1 

              Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ______________________________ = 1 

Passivo Circulante 

 

10.4.2.4.2. Capital social integralizado ou patrimônio líquido de no mínimo 

5% (cinco por cento) do valor proposto pela licitante para o item/lote 

pertinente, conforme o art. 69, § 4º da Lei nº 14.133/2021. 

10.4.3. As Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), poderão substituir 

os documentos solicitados no item 10.4.2 e em seus subitens, por declaração de Informação 

Socioeconômica e Fiscal (DEFIS) dos últimos 02 anos. 

10.4.3.1. Independentemente de qual documento apresentado (Balanço 

Patrimonial ou DEFIS), as Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), deverão comprovar a boa situação financeira da empresa. 

10.4.4. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados 

para MEI – Microempreendedor Individual, entretanto deverá apresentar a DELARAÇÃO 

DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 

10.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

10.5.1 No mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, objeto similar/compatíveis ao especificado neste 

edital e seus anexos, onde ateste que a licitante forneceu produtos de qualidade e dentro do 

prazo estipulado. 

10.5.1.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa 

jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter 

informações sobre os materiais(serviços) podendo solicitar cópias dos respectivos 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do fornecimento dos 

serviços. 

 

10.5.1.3.  Em hipótese  alguma  será  aceito  pela  Administração atestado/declaração 

emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio  da  moralidade,  
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pois  a  licitante  não  possui  a  impessoalidade necessária para atestar sua própria 

capacitação técnica.  

 

10.5.2. Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância 

Sanitária do Estado ou Município onde estiver instalado (ou por outro órgão competente), 

válida.  

 

10.5.3. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, (situação Ativa-válida), cabendo à empresa licitante 

demonstrar a sua desobrigatoriedade, se for o caso. 

 

10.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

10.6.1 Declaração Unificada, conforme modelo apresentado no Anexo II deste Edital, que 

ateste: 

a) Que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o 

qual veda o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; 

d) Que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) Que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei que atende aos requisitos de habilitação; 

f) O seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021; 

g) Que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal requisitante; 

h) Que cumpre com todas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados), estando integralmente responsável por eventual dano causado 

pelo tratamento irregular de dados pessoais. 
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10.6.2. Para Comprovação de Micro-Empresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

as empresas que pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/2006 

deverão apresentar: 

 

10.6.2.1. Declaração de Enquadramento como Micro-Empresas (ME) ou Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), conforme modelo apresentado no Anexo IV deste Edital. 

 

10.6.2.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório 

competente, emitida até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do 

certame.   

 

10.6.2.2.1.  A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão da Junta Comercial. 

 

10.6.2.3. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os 

valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, 

conforme modelo apresentado no Anexo IV deste Edital. 

 

10.6.3. Preenchimento da Ficha cadastral; conforme modelo apresentado no Anexo V deste 

Edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 130/2023. 

11.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 30 (trinta) minutos, de forma 

motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

11.2.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado 

no item anterior, implicará a decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro 

adjudicar o objeto à licitante vencedora; 

12.2.2. Não serão aceitas ou consideradas as razões e contrarrazões recursais enviadas de 

forma não prevista neste Edital, ou cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou 

tenha sido assinada por pessoa inabilitada para representar a empresa, seja ela recorrente ou 

recorrida. 

11.2.3. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 

automaticamente o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar suas razões de recurso, 

podendo ser apresentado através da plataforma onde ocorreu o certame;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.2.4. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões  

em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, 

sem necessidade de intimação. 

11.2.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.3. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão fundamentação, com estrita conformidade com a 

motivação apresentada na sessão. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, podendo ser 

solicitado pelo e-mail licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausabilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade 

e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão 

n. 1440/07, TCU). 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes pela 

plataforma onde se realizou o certame ou correio eletrônico. 

11.9. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante 

declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/06. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

12.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, por meio do 

sistema eletrônico (“chat” ou e-mail), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada 

a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.2. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais 

pertinentes, ou havendo razões de interesse  público  devidamente  justificado,  a  autoridade 

competente poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 Após a homologação e adjudicação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por e-mail previamente 

informado, para assinatura da Ata de Registro de Preço. 

14.1.1. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

14.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

14.3. Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro ou o contrato dela decorrente, 

poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após negociações e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, 

poderá: 

14.4.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 33 de 126 

 

14.4.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a  

negociação de melhor condição. 

14.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

14.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.6.1. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

14.7. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da 

Secretaria Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 95 da Lei 14.133/2021 e alterações. 

14.8. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

15. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

15.1. O local de entrega e os critérios de recebimento e aceitação dos produtos do objeto estão 

previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

  

16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

16.1. As obrigações da Prefeitura e da empresa Detentora do Registro de Preços estão previstas no 

Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) 

deste Edital. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

18.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

19.2. O contrato será acompanhado por um gestor de contratos cujas atribuições são relativas aos 

aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo do contrato com toda a 

documentação relativa à execução e fiscalização do contrato, acompanhar a manutenção das 

condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades 

encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a 

gestão documental, etc. 

19.3. O contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto 

contratual. 

19.4. Após a assinatura do contrato/ata de registro de preço, será elaborado o plano de fiscalização 

do contrato que terá como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual e 

constará as estratégias de execução e fiscalização do contrato. 

19.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

f) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

19.5.1. O fiscal do contrato deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas 

situações em que a contratada:  

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas;  

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

19.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
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toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser instaurado 

processo administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o caso, aplicação de 

sanções, conforme regulamento específico.  

19.5.3. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual.  

19.6. O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se o 

produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o previsto em 

contrato ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto 

está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto. 

19.7. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

19.8. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

19.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência da 

autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

19.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

19.14. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico da 

contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias para 

tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

20. DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

20.1. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços ou na 

minuta do Contrato. 

21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS 
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21.1. As hipóteses de cancelamento e respectivas consequências legais são aquelas indicadas na 

minuta da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
22.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Guarantã do Norte/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

22.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

22.1.2  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

22.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

22.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

22.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

22.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e 

contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

22.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

22.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

22.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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22.8. Para o fim do disposto pelos itens 20.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, 

devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

22.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o 

acompanham, deverá,  preferencialmente,  ser  formalizado  até  10  (dez)  dias  antes  da  data  de 

expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do 

processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

22.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura 

Município de Guarantã do Norte/MT, por meio  do  Setor  de  licitação  através  do  e-mail 

licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br ou pelo endereço Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim 

Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

23.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 

23.5. A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

23.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro de Preços.  

23.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de 

preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 

Administração Pública Municipal.  
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23.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados. 

23.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 14.133/2021 e 

Decreto Municipal n° 130/2023 e suas respectivas alterações. 

23.11. No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

23.11.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

23.11.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

23.11.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

23.12. Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o Foro será 

da Comarca de Guarantã do Norte. 

23.13. Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.13.1. Anexo I: Termo de Referência;  

23.13.2. Anexo II: Declarações unificadas; 

23.13.3. Anexo III: Modelo de Proposta de Preço; 

23.13.4. Anexo IV: Declaração ME/EPP; 

23.13.5. Anexo V: Ficha Cadastral; 

23.13.6. Anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

23.13.7. Anexo VII: Minuta do Termo de Contrato. 

Guarantã do Norte /MT, 08 de maio de 2024. 

 

 

___________________________________ 

Ana Raquel Cassol 

Agente de Contratação
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ANEXO I  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 983/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 018/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Descrição e quantidades: 

 

SEQ

UÊN

CIA 

CÓDIG

O 

GEXT

EC 

CÓDIG

O  TCE 
DESCRIÇÃO 

UNIDA

DE DE 

FOENE

CIMEN

TO 

QTD 

VALOR 

UNITÁRI

O 

MÁXIMO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

R$ 

1 50658 48235-8 

ABAIXADOR DE LINGUA - 

DE MADEIRA, DE USO 

UNICO, EXTREMIDADES 

ARREDONDADAS,SEM 

REBARBAS, MEDINDO 

(14CMX1,4CM DE 

LARGURA)X(0,5CM DE 

ESPESSURA), EMBALADO 

EM PLASTICO 

TRANSPARENTE 

PACOT

E 100 

UNIDA

DES 

100 R$ 10,25 R$ 1.025,00 

2 50659 
163416-

0 

ABRASIVO - PARA 

POLIMENTO E 

PROFILAXIA DENTAL, 

EMBALADO EM PACOTE 

COM 100 GRAMAS 

PACOT

E 100 

GRAM

AS 

200 R$ 9,05 R$ 1.810,00 

3 50808 
378805-

9 

ABRASIVO - PEDRA 

POMES PARA LIMPEZA E 

POLIMENTO DOS DENTES 

POTE 50 R$ 9,40 R$ 470,00 

4 50887 
197342-

8 

ABRIDOR DE BOCA - TIPO 

MOLT, INFANTIL 

UNIDA

DE 
10 R$ 359,38 R$ 3.593,80 
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CONFECCIONADO EM AÇO 

INOX AISI 400, PASSIVEL 

DE ESTERILIZAÇÃO EM 

MEIOS FISICO-QUIMICOS 

5 57234 
393478-

0 

ABRIDOR DE BOCA - TIPO 

TRAPEZIONAL COM 

RANHURAS LATERAIS, 

PARA TRAVAMENTO 

MANDIBULAR,EM 

SILICONE,ESTERILIZACAO 

EM MEIOS FISICO-

QUIMICOS,GARANTIA 

MINIMA DE 1 

ANO,ACONDICIONADO 

ADEQUADAMENTO 

UNIDA

DE 
30 R$ 20,17 R$ 605,10 

6 50657 
398183-

5 

ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, 

GEL DE BASE AQUASO 

CONTENDO ACIDO 

FOSFORICO A 37% DE 

BAIXA VISCOSIDADE E 

COM PROPRIEDADE 

TIXOTROPICA COM 

CORANTE AZUL, PARA 

CONDICIONAMENTO DE 

ESMALTE E DENTINA, 

SERINGA DE 2,5ML KIT C/ 

3 SERINGAS 

KIT 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 

7 57112 
287268-

4 

ADESIVO DE FRASCO 

UNICO 

FOTOPOLIMERIZAVEL - 

AGENTE DE UNIAO, 

TAMPA FLIP-TOP, 

SOLVENTE A BASE DE 

ALCOOL E AGUA, MENOR 

ESPESSURA DE PELICULA, 

EM TORNO DE 7 MM, 

SISTEMA ADESIVO COM 

NANOTECNOLOGIA, 

EXCLUSIVA 

PLATAFORMA 

TECNOLOGICA 3M ESPE 

CONTEM CARGAS QUE 

PROPORCIONAM UMA 

EXCELENTE ADESAO A 

DENTINA E AO ESMALTE, 

ADESIVO COM 10% EM 

FRASC

O 
100 R$ 267,68 R$ 26.768,00 
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PESO DE CARGA 

NANOPARTICULAS DE 

SILICA COM TAMANHO 

DE 5 NANOMETROS 

8 57384 
241340-

0 

AFASTADOR - 

AFASTADOR DE 

FARABEUF INFANTIL 9 CM 

(PAR), CONFECCIONADO 

EM ACO INOX, PASSIVEL 

DE ESTERILIZACAO 

UNIDA

DE 
8 R$ 20,50 R$ 164,00 

9 50661 33618-1 

AGUA OXIGENADA - 

CATEGORIA 10 VOLUMES, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO COM 01 LITRO 

LITRO 100 R$ 14,11 R$ 1.411,00 

10 50662 
140336-

2 

AGULHA GENGIVAL 

DESCARTAVEL - CALIBRE 

27 G CURTA, 

CONFECCIONADA EM ACO 

INOXIDAVEL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE COM 

LACRE EM PLASTICO 

RESISTENTE, EM CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

500 R$ 61,91 R$ 30.955,00 

11 50663 
140335-

4 

AGULHA GENGIVAL 

DESCARTAVEL - CALIBRE 

30 G - EXTRA CURTA, 

CONFECCIONADA EM ACO 

INOXIDAVEL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE COM 

LACRE EM PLASTICO 

RESISTENTE, EM CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

500 R$ 65,33 R$ 32.665,00 

12 50665 5088-1 

AGULHA GENGIVAL 

DESCARTAVEL - CALIBRE 

G-27, LONGA, 

CONFECCIONADA EM ACO 

INOXIDAVEL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE COM 

LACRE EM PLASTICO 

RESISTENTE, EM CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

500 R$ 60,64 R$ 30.320,00 

13 50894 5058-0 

ALAVANCA - APICAL 

NUMERO 301, CABO 

CONTENDO INSCRICAO 

DO NUMERO E MARCA, 

UNIDA

DE 
20 R$ 63,08 R$ 1.261,60 
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EXTREMIDADE DE 

SUPERFICIE IRREGULAR, 

CONFECCIONADA EM ACO 

INOXIDAVEL 

ACABAMENTO E 

POLIMENTO PERFEITO, 

PASSIVEL DE 

ESTERILIZACAO EM 

MEIOS FISICO-QUIMICOS, 

EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

14 50888 
268931-

6 

ALAVANCA - SELDIN 

ADULTO,CONFECCIONAD

A EM AÇO INOXIDAVEL, 

PASSIVEL DE 

ESTERILIZAÇÃO, 

EMBALAGEM COM TRÊS 

UNIDADES 

UNIDA

DE 
10 R$ 170,45 R$ 1.704,50 

15 50666 11179-1 

ALCOOL ETILICO A 70% - 

CONCENTRACAO/DOSAGE

M A 70%, FORMA DE 

APRESENTACAO EM 

FRASCO DE 1 LITRO 

LITRO 3.000 R$ 10,45 R$ 31.350,00 

16 50667 
164144-

1 

ALCOOL ETILICO - COM 

TEOR ALCOOLICO ENTRE 

92- HIDRATATO, PARA 

USO DOMESTICO, 

EMBALADO EM 

EMBALAGEM PLASTICA 

DE  1 LITRO. 

LITRO 500 R$ 17,28 R$ 8.640,00 

17 57123 
420772-

6 

ALGINATO - PARA 

MOLDAGEM E IMPRESSAO 

ODONTOLOGICA,PRESA 

NORMAL TIPO II,SABOR 

TUTTI-FRUTTI, 

CROMATICO,CONTEM 

CLORHEXIDINA EM SUA 

COMPOSICAO,EMBALAGE

M 410 G 

UNIDA

DE 
150 R$ 46,30 R$ 6.945,00 

18 57121 28279 

ALGINATO - TIPO I , PARA 

MOLDAGEM E IMPRESSAO 

ODONTOLOGICA, EM PO, 

PRESA RAPIDA, 

CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

UNIDA

DE 
200 R$ 68,90 R$ 13.780,00 
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COMERCIAL, 

PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO, 

EMBALAGEM COM 454 GR 

19 50668 6317 

ALGODAO HIDROFILO - 

NA COR BRANCA, MACIO, 

ISENTO DE IMPUREZAS, 

INODORO, EM FORMA DE 

ROLO, APRESENTANDO 

CAMADAS SOBREPOSTAS, 

COM 

APROXIMADAMENTE 

20CM DE LARGURA X 

1,70M DE COMPRIMENTO, 

PESANDO 500G, PACOTE 

COM 500 GR 

PACOT

E 
1.500 R$ 24,74 R$ 37.110,00 

20 50669 6317 

ALGODÃO ROLETE 

GENGIVAL COM FIBRA 100 

% ALGODAO ISENTO DE 

AMIDO E CLORO N° 2 - 

PACOTE COM 100 

UNIDADES 

PACOT

E 
2.000 R$ 14,49 R$ 28.980,00 

21 57351 34859 

ALMOTOLIA - DE 

PLASTICO 

ATOXICO,TRANSPARENTE

, RESISTENTE A 

DESINFECCOES,QUEDAS, 

COMPOSTO POR CORPO 

ROSQUEADO A TAMPA E 

BICO C/PROTETOR, 

EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 

CAPACIDADE DE 250ML 

UNIDA

DE 
200 R$ 6,82 R$ 1.364,00 

22 50675 
375290-

9 

ALVEOLOTOMO / 

OSTEOTOMO - LUER 

CURVO,CONFECCIONADO 

EM ACO INOX 

UNIDA

DE 
10 R$ 139,97 R$ 1.399,70 

23 57360 
287270-

6 

AMALGAMA EM CAPSULA 

SEM FAZE GAMA - 

AMALGAMA EM CAPSULA 

SEM FASE GAMA 2, COM 

PARTICULAS 

ESFEROIDAIS 

IRREGULARES, 

CONTROLE DO TEMPO DE 

CAIXA 

50 

CÁPSU

LAS 

5 R$ 435,00 R$ 2.175,00 
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TRABALHO E 

QUANTIDADE DAS 

PORCOES, CAIXA COM 50 

CAPSULAS DE 2 PORCOES 

E TEMPO DE PRESA 

REGULAR 

24 55266 
261448-

0 

ANESTESICO LOCAL 

INJETAVEL - A BASE DE 

CLORIDRATO DE 

LIDOCAINA HCI 2% COM 

EPINEFRINA 

1:100.000,TUBETES COM 

1,8ML,EMBALADOS EM 

CAIXA COM 50 TUBETES. 

COTA RESERVADA 

CAIXA 

50 

TUBET

ES 

125 R$ 239,78 R$ 29.972,50 

25 50676 
261448-

0 

ANESTESICO LOCAL 

INJETAVEL - A BASE DE 

CLORIDRATO DE 

LIDOCAINA HCI 2% COM 

EPINEFRINA 

1:100.000,TUBETES COM 

1,8ML,EMBALADOS EM 

CAIXA COM 50 TUBETES. 

COTA PRINCIPAL 

CAIXA 

50 

TUBET

ES 

375 R$ 239,78 R$ 89.917,50 

26 50677 98862-6 

ANESTESICO LOCAL 

INJETAVEL - A BASE DE 

MEPIVACAINA A 2%, 

TUBETES COM 1,8 ML, 

EMBALADOS EM CAIXA 

COM 50 TUBETES 

CAIXA 

50 

TUBET

ES 

300 R$ 263,20 R$ 78.960,00 

27 50673 
181475-

3 

ANESTESICO TOPICO - EM 

FORMA DE GEL, A BASE 

DE BENZOCAINA A 5%, 

COM SABORES DIVERSOS, 

EM POTE COM 

APROXIMADAMENTE 12 G 

POTE 

12  

GRAM

AS 

300 R$ 25,25 R$ 7.575,00 

28 50805 
267184-

0 

ANTI-SEPTICO - 

PARAMONOCLOROFENOL 

CANFORADO 

UNIDA

DE 
80 R$ 14,51 R$ 1.160,80 

29 50678 5037-7 

APLICADOR DE 

HIDROXIDO DE CALCIO - 

CABO CONTENDO 

INSCRICAO DO NUMERO E 

MARCA, EXTREMIDADE 

DE SUPERFICIE 

UNIDA

DE 
10 R$ 14,49 R$ 144,90 
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IRREGULAR, PONTA 

ATIVA COM ANGULOS 

PRECISOS, 

CONFECCIONADO EM ACO 

INOX COM ACABAMENTO 

E POLIMENTO PERFEITOS, 

PASSIVEL DE 

ESTERILIZACAO EM 

MEIOS FISICO-QUIMICOS 

30 50664 
375185-

6 

APLICADOR 

DESCARTAVEL - COMO 

PINCEL 

PLASTICO,MICROBRUSH,C

AIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

1.000 R$ 18,05 R$ 18.050,00 

31 50679 
104652-

7 

BABADOR - EM 

POLIETILENO, COM 

MEDIDA APROXIMADA DE 

28 X 35 CM, DISPONIVEL 

NAS CORES VERDE OU 

BRANCA, ATOXICA, 

IMPERMEAVEL, 

DESCARTAVEL, 

EMBALADO EM PACOTES 

COM 100 UNIDADES 

PACOT

E 100 

UNIDA

DES 

1.000 R$ 30,10 R$ 30.100,00 

32 50811 18462-4 

BICARBONATO DE SODIO 

- EM PO PARA USO 

ODONTOLOGICO, EM 

ENVELOPE COM NO 

MINIMO 40G 

ENVEL

OPE 40 

GRAM

AS 

800 R$ 6,60 R$ 5.280,00 

33 51731 
181511-

3 

BROCA DE ALTA 

ROTAÇÃO TIPO CHAMA 

PARA POLIMENTO 

UNIDA

DE 
200 R$ 18,60 R$ 3.720,00 

34 50688 
181510-

5 

BROCA DE ALTA 

ROTAÇÃO TIPO PERA 

PARA POLIMENTO 

UNIDA

DE 
100 R$ 20,54 R$ 2.054,00 

35 50708 6813 

BROCA - DO TIPO BROCA 

LENTULO 21MM, SORTIDA 

NUMERO 1- 4 CA 

KIT 80 R$ 17,65 R$ 1.412,00 

36 50707 6815 

BROCA - DO TIPO BROCA 

LENTULO 25 MM, 

SORTIDA 1- 4 CA 

KIT 80 R$ 16,17 R$ 1.293,60 

37 51729 8107 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO - BAIXA 

ROTAÇÃO, EM CARBIDE, 

NUMERO 4,HASTE CURTA 

UNIDA

DE 
200 R$ 9,72 R$ 1.944,00 
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38 50690 7745 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO - 

CICRÚRGICA, 

TUNGSTÊNIO CARBIDE, 

CILINDRICA, NUMERO 08 

¨FG¨, ALTA ROTAÇÃO 

UNIDA

DE 
100 R$ 20,75 R$ 2.075,00 

39 50706 42485-4 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

ALTA-ROTAÇÃO, AÇO 

CARBIDE, ESFERICA, 

NUMERO 06 

UNIDA

DE 
100 R$ 16,42 R$ 1.642,00 

40 50848 20642-3 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

ALTA-ROTAÇÃO, AÇO 

CARBIDE, FISSURA 

CONICA, NUMERO 702 

UNIDA

DE 
100 R$ 15,54 R$ 1.554,00 

41 51735 17618-4 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO - PARA 

ALTA ROTAÇÃO, 

DIAMANTADA, ESFÉRICA, 

NUMERO 1011 

UNIDA

DE 
300 R$ 8,70 R$ 2.610,00 

42 57356 
374885-

5 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

ALTA ROTACAO, 

DIAMANTADA, ESFERICA, 

NUMERO 1012 

UNIDA

DE 
300 R$ 7,85 R$ 2.355,00 

43 51739 17657-5 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO - PARA 

ALTA ROTAÇÃO, 

DIAMANTADA, ESFÉRICA, 

NUMERO 1013 

UNIDA

DE 
300 R$ 7,78 R$ 2.334,00 

44 51741 
374887-

1 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

ALTA 

ROTACAO,DIAMANTADA,

ESFERICA,NUMERO 

1014,ESTERELIZAVE 

UNIDA

DE 
300 R$ 7,63 R$ 2.289,00 

45 57358 20579-6 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

ALTA-ROTACAO,, 

DIAMANTADA, ESFERICA, 

NUMERO 1015 

UNIDA

DE 
300 R$ 7,30 R$ 2.190,00 

46 57357 
374888-

0 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

ALTA 

UNIDA

DE 
300 R$ 7,25 R$ 2.175,00 
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ROTACAO,DIAMANTADA,

ESFERICA,NUMERO 1016 

47 51734 8109 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO - PARA 

ALTA ROTAÇÃO, 

DIAMANTADA,FORMA 

ESFÉRICA,NUMERO 1011 

HL 

UNIDA

DE 
300 R$ 12,57 R$ 3.771,00 

48 51736 8110 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO - PARA 

ALTA 

ROTAÇÃO,DIAMANTADA,

FORMA 

ESFÉRICA,NUMERO 1012 

HL 

UNIDA

DE 
300 R$ 7,36 R$ 2.208,00 

49 51738 8111 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO - PARA 

ALTA 

ROTAÇÃO,DIAMANTADA,

FORMA 

ESFÉRICA,NUMERO 1013 

HL 

UNIDA

DE 
300 R$ 9,60 R$ 2.880,00 

50 51740 8112 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO - PARA 

ALTA 

ROTAÇÃO,DIAMANTADA,

FORMA 

ESFÉRICA,NUMERO 1014 

HL 

UNIDA

DE 
300 R$ 7,00 R$ 2.100,00 

51 50847 
171070-

2 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

ALTA ROTAÇÃO E 

CONTRA-ANGULO, EM 

AÇO CARBIDE 

(CARBONETO DE 

TUNGSTENIO), 

CILINDRICA, PARA 

ALARGAMENTO DE 

CANAIS E ABERTURA DE 

NUCLEO, NUMERO FG 702 

UNIDA

DE 
100 R$ 18,37 R$ 1.837,00 

52 50709 
227723-

9 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

ALTA ROTAÇÃO, EM 

CARBONETO DE 

TUGSTÊNIO, NA FORMA 

UNIDA

DE 
100 R$ 30,58 R$ 3.058,00 
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CÔNICA LONGA TIPO 

ZECRYA, NUMERO Nº 151 

53 51732 94523-4 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO - PARA 

ALTA ROTAÇÃO, PECA DE 

MAO, AÇO CARBIDE, 

ESFÉRICA, NUMERO 05 

UNIDA

DE 
150 R$ 15,48 R$ 2.322,00 

54 51742 5315-5 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO - PARA 

BAIXA-ROTAÇÃO, 

CONTRA-ÂNGULO, AÇO 

CARBIDE, ESFÉRICA, 

NUMERO 04 

UNIDA

DE 
100 R$ 10,68 R$ 1.068,00 

55 51730 8857 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

BAIXA-ROTACAO, 

CONTRA-ANGULO, 

CONFECCIONADA EM 

CARBIDE HASTE LONGA 

NUMERO 6 

UNIDA

DE 
200 R$ 10,13 R$ 2.026,00 

56 57355 65886-3 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

BAIXA-ROTACAO, 

CONTRA-ANGULO, EM 

ACO, EM FORMA GATES, 

PARA ENDODONTIA, 

NUMERO 02 - 32 MM 

KIT 150 R$ 18,29 R$ 2.743,50 

57 50852 
152666-

9 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

BAIXA ROTAÇÃO E 

CONTRA-ANGULO, TIPO 

GATES GLIDDEN, AÇO 

INOXIDAVEL, 

CILINDRICA, PARA 

ALARGAMENTO DE 

CANAIS, NUMERO N- 01 - 

32 MM 

KIT 50 R$ 17,75 R$ 887,50 

58 50869 
152666-

9 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

BAIXA ROTAÇÃO E 

CONTRA-ANGULO, TIPO 

GATES GLIDDEN, AÇO 

INOXIDAVEL, 

CILINDRICA, PARA 

ALARGAMENTO DE 

KIT 50 R$ 17,17 R$ 858,50 
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CANAIS, NUMERO N- 01 - 

32 MM, HASTE CURTA 

59 51733 
374882-

0 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO - PARA 

BAIXA ROTAÇÃO,EM AÇO 

CARBIDE,FORMA 

CILÍNDRICA,NUMERO 701 

UNIDA

DE 
150 R$ 16,25 R$ 2.437,50 

60 50868 
126968-

2 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

BAIXA ROTAÇÃO, GATES 

GLIDDEN CONTRA 

ANGULO, AÇO CARBIDE, 

ESFERICA, PARA PREPARO 

DA ENTRADA DOS 

CANAIS RADICULARES, 

NUMERO 01, HASTE 

LONGA ( 28MM ) 

KIT 50 R$ 15,13 R$ 756,50 

61 50853 
227718-

2 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

BAIXA ROTAÇÃO PARA 

CONTRA-ÂNGULO, EM 

AÇO INOXIDÁVEL, NA 

FORMA LARGA, PARA 

ENDODONTIA, NUMERO 

Nº 02/28 MM 

KIT 50 R$ 17,15 R$ 857,50 

62 50850 
421591-

5 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

CONTRA-ANGULO/BAIXA-

ROTAÇÃO, USO EM 

ENDODONTIA,EM AÇO 

INOXIDAVEL, 

CONDENSADOR DE 

GUTTA PERCHA,TIPO 

MCSPADDEN, NUMERO 

50,25 MM, 

UNIDA

DE 
50 R$ 64,05 R$ 3.202,50 

63 57374 
421593-

1 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

CONTRA-ANGULO/BAIXA 

ROTACAO, USO EM 

ENDODONTIA,EM ACO 

INOXIDAVEL,CONDENSAD

OR DE GUTTA 

PERCHA,TIPO 

MCSPADDEN,NUMERO 

60,25 MM,CONFORME AS 

UNIDA

DE 
50 R$ 64,09 R$ 3.204,50 
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NORMAS ISO 

EXISTENTES,PASSIVEL DE 

ESTERILIZACAO EM 

MEIOS FISICO-

QUIMICOS,EMBALADA 

COM 4 UNIDADES 

64 50866 4154 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

ENDODONTIA TIPO GATES 

GLIDDEN, EM AÇO INOX, 

FORMA CILINDRICA, 

NUMERO 3 HASTE LONGA 

COM 28MM DE 

COMPRIMENTO 

KIT 50 R$ 17,75 R$ 887,50 

65 50867 4157 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

ENDODONTIA TIPO GATES 

GLIDDEN, EM AÇO INOX, 

FORMA CILINDRICA, 

NUMERO 3 HASTE LONGA 

COM 32MM DE 

COMPRIMENTO 

KIT 50 R$ 13,76 R$ 688,00 

66 50854 
301124-

0 

BROCA PARA USO 

ODONTOLOGICO - USO 

BAIXA ROTAÇÃO E 

CONTRA-ANGULO - TIPO 

LARGO PEESO,MATERIA-

PRIMA AÇO 

INOX,FORMATO 

CILINDRICA,FINALIDADE 

ENDODONTIA,NUMERAÇÃ

O 02 - 32 MM,HASTE 

CURTA 

KIT 50 R$ 15,50 R$ 775,00 

67 50716 5008-3 
BRUNIDOR DE 

AMALGAMA N° 29 

UNIDA

DE 
8 R$ 28,95 R$ 231,60 

68 44642 
439728-

2 

CABO BISTURI, AÇO 

INOXIDÁVEL, Nº 3 

UNIDA

DE 
100 R$ 19,49 R$ 1.949,00 

69 50712 
356034-

1 

CABO PARA ESPELHO - 

PARA ESPELHO BUCAL 

ADULTO E INFANTIL 

COMPATIVEL COM TODAS 

AS MARCAS,CABO 

CONTENDO INSCRIÇÃO 

DA MARCA, SUPERFÍCIE 

IRREGULAR,ACABAMENT

UNIDA

DE 
500 R$ 19,00 R$ 9.500,00 
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O E POLIMENTO 

PERFEITOS,CONFECCIONA

DO EM AÇO INOXIDÁVEL 

70 50717 5022-9 
CALCADOR HOLLEMBECK 

N° 5 

UNIDA

DE 
8 R$ 38,90 R$ 311,20 

71 50715 1622 

CARBONO PARA 

ODONTOLOGIA - PARA 

REGISTRO DE OCLUSÃO, 

BLOCO C/ 5 FOLHAS 

DUPLAS 

PRETO/VERMELHO, 

EXTRA FINO, DE PAPEL 

BLOCO 150 R$ 22,40 R$ 3.360,00 

72 50722 8787 
CIMENTO DE OXIDO DE 

ZINCO 

UNIDA

DE 
80 R$ 14,33 R$ 1.146,40 

73 50719 
374585-

6 

CIMENTO ENDODONTICO - 

KIT DE CIMENTO 

ENDODONTICO A BASE DE 

HIDROXIDO DE CALCIO 

SEALER,FRASCO COM 8 

GRAMAS DE PO,TUBO OU 

BISNAGA COM 9 GRAMAS 

DE RESINA, EMBALADO 

EM CAIXA COM KIT 

KIT 80 R$ 132,45 R$ 10.596,00 

74 50875 
183528-

9 

CINZEL - FEDI NUMERO 

01, PONTA ATIVA RETA, 

CONFECCIONADO DE 

ACORDO COM A NORMA 

DIN EM AÇO INOXIDAVEL, 

UNIDA

DE 
30 R$ 56,10 R$ 1.683,00 

75 57362 
425539-

9 

COLETOR PARA 

MATERIAL PERFURO-

CORTANTE - EM PAPELAO 

RIGIDO, 

IMPERMEAVEL,COM 

MONTAGEM RAPIDA E 

SIMPLES,TAMPA DE 

VEDACAO E FUNDO EM 

PLASTICO RIGIDO, 

TRAVAMENTO PARCIAL E 

DEFINITIVO, ALCA DUPLA 

EM PLASTICO 

RESISTENTE, EXTRATOR 

DE AGULHA, SACO 

PLASTICO ENVOLVENTE 

PARA TRANSPORTE E 

PARA REVESTIMENTO 

UNIDA

DE 
500 R$ 15,50 R$ 7.750,00 
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INTERNO DO 

COLETOR,CAPACIDADE: 

13 LITROS 

76 50738 
182520-

8 
COLGADURA INDIVIDUAL 

UNIDA

DE 
100 R$ 9,44 R$ 944,00 

77 50890 
157313-

6 

CONDENSADOR DE GUTA 

PERCHA - TIPO PAIVA 

PARA ENDODONTIA, OCO 

COM ANGULAÇÃO, 

IRREGULAR, PRECISA, 

ENCAIXE PERFEITO E 

ALINHADOS, AÇO 

INOXIDAVEL, EM MEIOS 

FISICO-QUIMICOS E 

ESTUFA, CAIXA COM 04 

UNIDADES DE 

DIFERENTES TAMANHOS 

CAIXA 

4 

UNIDA

DES 

5 R$ 50,20 R$ 251,00 

78 50724 6061 

CONE DE GUTA PERCHA - 

ACESSORIO, CALIBRE B7, 

COMPOSTO DE GUTA 

PERCHA, OXIDO DE 

ZINCO, CORANTES 

MINERAIS, EMBALADO 

EM CAIXA COM 120 

PONTAS EM MEDIA 

KIT 100 R$ 56,35 R$ 5.635,00 

79 50725 6062 

CONE DE GUTA PERCHA - 

ACESSORIO, CALIBRE B8, 

COMPOSTO DE GUTA 

PERCHA, OXIDO DE 

ZINCO, CORANTES 

MINERAIS, EMBALADO 

EM CAIXA COM 120 

PONTAS EM MEDIA 

KIT 100 R$ 56,35 R$ 5.635,00 

80 57377 
289167-

0 

CONE DE GUTA PERCHA - 

ACESSÓRIO, CALIBRE F, 

PARA OBTURACAO DE 

CANAIS RADICULARES 

EXCLUSIVAMENTE 

PREPARADOS POR 

SISTEMAS DE 

INSTRUMENTOS 

ROTATORIOS QUE 

POSSUAM CONICIDADES 

MULTIPLAS EM SUAS 

LAMINAS ATIVAS,A BASE 

CAIXA 

60 

UNIDA

DES 

100 R$ 70,60 R$ 7.060,00 
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DE GUTAPERCHA, OXIDO 

DE ZINCO E CORANTE 

ORGANICO COM 

APROXIMADAMENTE 

28MM DE 

COMPRIMENTO,EMBALAD

O INDIVIDUALMENTE 

81 57376 
252951-

3 

CONE DE GUTA PERCHA - 

CONES DE GUTAPERCHA 

PARA OBTURACAO DE 

CANAIS RADICULARES 

EXCLUSIVAMENTE 

PREPARADOS POR 

SISTEMAS DE 

INSTRUMENTOS 

ROTATORIOS QUE 

POSSUAM CONICIDADES 

MULTIPLAS EM SUAS 

LAMINAS ATIVAS, A BASE 

DE GUTAPERCHA, OXIDO 

DE ZINCO E CORANTE 

ORGANICO COM 

APROXIMADAMENTE 

28MM DE COMPRIMENTO, 

EMBALADO EM DEVE 

ACOMPANHAR CAIXA 

COM 60 PONTAS COM 

MODELOS SORTIDO 

CAIXA 

60 

UNIDA

DES 

100 R$ 74,72 R$ 7.472,00 

82 50728 
169176-

7 

CONE DE GUTA PERCHA - 

NUMERO 20 
KIT 50 R$ 60,16 R$ 3.008,00 

83 50729 
169177-

5 

CONE DE GUTA PERCHA - 

NUMERO 25 
KIT 50 R$ 61,58 R$ 3.079,00 

84 50730 78212-2 
CONE DE GUTA PERCHA - 

NUMERO 30 
KIT 50 R$ 59,68 R$ 2.984,00 

85 50731 78213-0 
CONE DE GUTA PERCHA - 

NUMERO 35 
KIT 50 R$ 62,08 R$ 3.104,00 

86 50732 
172881-

4 

CONE DE GUTA PERCHA - 

NUMERO 40 
KIT 50 R$ 61,10 R$ 3.055,00 

87 50733 
169179-

1 

CONE DE GUTA PERCHA - 

NUMERO 45 
KIT 50 R$ 62,35 R$ 3.117,50 

88 50734 78221-1 
CONE DE GUTA PERCHA - 

NUMERO 50 
KIT 30 R$ 61,19 R$ 1.835,70 

89 51746 
169180-

5 

CONE DE GUTA PERCHA - 

NUMERO 55 
KIT 30 R$ 59,53 R$ 1.785,90 
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90 50727 
374629-

1 

CONE DE PAPEL - 

ABSORVENTE 1ª SERIE 

NUMERO 15 A 40,CAIXA 

COM 120 UNIDADES 

SENDO 20 UNIDADES DE 

CADA NUMERO 

CAIXA 

120 

UNIDA

DES 

100 R$ 56,75 R$ 5.675,00 

91 50726 
313360-

5 

CONE DE PAPEL - 

NUMERAÇÃO R8 GUTA 

PERCHA COM 

CONICIDADE 

PROGRESSIVA,EMBALAGE

M EM CAIXA 

CAIXA 

120 

UNIDA

DES 

100 R$ 61,38 R$ 6.138,00 

92 57221 
252957-

2 

CONE DE PAPEL - PONTA 

DE PAPEL ABSORVENTE 

PARA SECAGEM DE 

CANAIS RADICULARES 

PREPARADOS POR 

SISTEMAS DE 

INSTRUMENTOS 

ROTATORIOS QUE 

POSSUAM CONICIDADES 

MULTIPLAS EM SUAS 

LAMINAS ATIVAS, A BASE 

DE PAPEL FILTRO, PRE 

ESTERILIZADAS POR 

RAIOS GAMA. 

COMPRIMENTO 

APROXIMADO:28MM, COM 

MODELOS SORTIDOS, 

CAIXA COM 20 UNIDADES 

CAIXA 

20 

UNIDA

DES 

100 R$ 92,12 R$ 9.212,00 

93 57130 
173188-

2 

CUBETA - BORRACHA 

PARA MANIPULACAO DE 

ALGINATO, TAMANHO 

MEDIO. 

UNIDA

DE 
10 R$ 16,00 R$ 160,00 

94 50740 8136 

CUNHA INTERDENTAL - 

ANATOMICA COLORIDAS 

DE PLASTICO NO 

TAMANHO M, PACOTE 

CONTENDO NO MINIMO 

100 UNIDADES 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

80 R$ 17,38 R$ 1.390,40 

95 50742 1906 

CURATIVO ALVEOLAR 

TIPO PROVISÓRIO FRASCO 

10 GR 

FRASC

O 10 

GRAM

AS 

150 R$ 80,00 R$ 12.000,00 
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96 50741 
191606-

8 
CURETA DE LUCAS 

UNIDA

DE 
50 R$ 28,40 R$ 1.420,00 

97 50743 40775-5 

CURSOR - PARA LIMA 

ENDODONTICA, 

CONFECCIONADO EM 

SILICONE ESFÉRICO 

PACOT

E 
130 R$ 23,00 R$ 2.990,00 

98 50744 
219355-

8 

DETERGENTE LIQUIDO - 

PRINCIPIO ATIVO 

CONCENTRADO, 

COMPOSIÇÃO BASICA 

ANTIFERRUGINOSO, 

PRESERVANTES, 

SEQUESTRANTE, 

ESPESSANTE, 

FRAGANCIAS A BASE DE 

ACIDO FOSFORICO, TEOR 

DE ATIVOS SABÃO 

NEUTRO 

UNIDA

DE 
25 R$ 41,39 R$ 1.034,75 

99 44847 
129860-

7 

EDTA, TRISSÓDICO, 20%, 

LÍQUIDO 

FRASC

O 
80 R$ 22,87 R$ 1.829,60 

100 50745 
399385-

0 

EDTA TRISSODICO 

LÍQUIDO, FRASCO COM 

20ML 

FRASC

O 20 

ML 

50 R$ 12,10 R$ 605,00 

101 50748 7437 

ESCAVADOR - TIPO 

ESCAVADORES DE 

DENTINA, COM ANGULOS 

PRECISOS, ENCAIXES 

PERFEITOS E ALINHADOS, 

CONFECCIONADO EM ACO 

INOXIDAVEL 

UNIDA

DE 
100 R$ 26,95 R$ 2.695,00 

102 57382 56908 

ESCAVADOR - TIPO 

ESCAVADORES DE 

DENTINA, EM ACO INOX, 

AUTOLAVAVEL. 

UTILIZADO NOS 

PROCEDIMENTOS 

CIRURGICOS EM GERAL 

COM A FINALIDADE DE 

CORTAR TECIDOS E 

RETIRADAS DE PARTES 

MOLES (DENTINA) N° 17 

UNIDA

DE 
100 R$ 18,32 R$ 1.832,00 

103 50749 
168654-

2 

ESCOVA DENTAL - 

ESCOVA DENTAL 

INFANTIL_PARA 

CRIANÇAS DE 0 A 10 

UNIDA

DE 
7.000 R$ 1,75 R$ 12.250,00 
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ANOS, COM CERDAS 

MACIAS, NA COR 

DIVERSAS, COMUM 

104 50750 
322968-

8 

ESCOVA DENTAL - PARA 

HIGIENE BUCAL DE 

ADULTO,MACIAS E 

PONTAS ARREDONDADAS, 

COM TUFOS 

DISTRIBUIDOS POR 

FILEIRAS,EM CORES 

DIVERSAS,MEDINDO 

ENTRE 17 E 20 CM DE 

COMPRIMENTO,COM 

CABECA ANATOMICA 

UNIDA

DE 
7.000 R$ 1,94 R$ 13.580,00 

105 50753 20402-1 

ESCOVA DE ROBSON - EM 

FORMA DE TAÇA, HASTE 

METALICA E CERDAS DE 

NYLON/ SIMILAR 

UNIDA

DE 
800 R$ 2,56 R$ 2.048,00 

106 50752 
312136-

4 

ESCOVA DE ROBSON - 

FORMATO TUFO 

CONICA,MATERIA-PRIMA 

HASTE METALICA E 

CERDAS DE 

NYLON/SIMILAR,FINALID

ADE PARA CONTRA-

ANGULO,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UNIDA

DE 
500 R$ 2,41 R$ 1.205,00 

107 50878 7438 

ESCOVA PARA LIMPEZA 

DE BROCAS - 

CONFECCIONADA EM 

CERDAS DE LATÃO, COM 

CABO DE PLASTICO, 

EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNIDA

DE 
50 R$ 18,94 R$ 947,00 

108 50756 77145-7 

ESPAÇADOR DIGITAL - 

PARA ENDODONTIA, EM 

AÇO INOXIDAVEL, CABO 

PLASTICO, EMBALADO 

EM CAIXA COM 4 

UNIDADES NA 

NUMERÇÃO A,B,C,D 

UNIDA

DE 
40 R$ 75,80 R$ 3.032,00 

109 50754 
255920-

0 

ESPAÇADOR DIGITAL - 

PARA ENDODONTIA,EM 

AÇO 

INOXIDAVEL,EMBALADO 

KIT 50 R$ 56,71 R$ 2.835,50 
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EM 06 UNIDADES, 1ª- 

SERIE DE 21 MM (15-40), 

110 50755 
219155-

5 

ESPAÇADOR DIGITAL - 

PARA ENDODONTIA, EM 

AÇO INOXIDAVEL, 

EMBALADO EM 06 

UNIDADES, 2ª- SERIE DE 25 

MM (45-80) 

KIT 50 R$ 63,68 R$ 3.184,00 

111 50758 4994-8 
ESPATULA DE 

MANIPULAÇÃO N° 24 

UNIDA

DE 
20 R$ 28,25 R$ 565,00 

112 46523 
241903-

3 

ESPATULA DE TITÂNIO 

DUPLA N° 1 

UNIDA

DE 
30 R$ 110,91 R$ 3.327,30 

113 50757 14064-3 

ESPELHO BUCAL - PLANO 

NUM.05, S/CABO,IMAGEM 

FRONTAL DE PRECISÃO, 

CONFECCIONADO EM AÇO 

INOXIDAVEL 

UNIDA

DE 
500 R$ 15,90 R$ 7.950,00 

114 57366 7439 

ESPONJA ABSORVIVEL 

PARA HEMOSTASIA - 

PARA HEMOSTASIA 

DENTARIA, FIBRINA, 

PESANDO NO MAXIMO 

10MG, HEMOSTATICO 

TOPICO ABSORVIVEL, 

ESTERIL ,COMPOSTA DE 

CELULOSE 

E,REGENERADA,QUE EM 

CONTATO COM AS VEIAS, 

CAPILARES E PEQUENAS 

ARTERIAS SANGRANTES 

POSSA SE 

DILATAR,FORMANDO 

UMA MASSA GELATINOSA 

QUE AUXILIE NA 

FORMACAO DO COAGULO 

UNIDA

DE 
150 R$ 116,70 R$ 17.505,00 

115 50759 42110-3 

EUCALIPTOL - LIQUIDO, 

EM FRASCO COM 20 ML 

APROXIMADAMENTE, 

PARA REMOÇÃO DE 

OBTURAÇÃO 

ENDODONTICA 

UNIDA

DE 
80 R$ 22,14 R$ 1.771,20 

116 50760 
290908-

1 

EUGENOL - 

LIQUIDO,FRASCO COM 

20ML, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE 

UNIDA

DE 
80 R$ 23,85 R$ 1.908,00 
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117 50761 
312495-

9 

EVIDENCIADOR DE PLACA 

BACTERIANA - 

APRESENTAÇÃO 

PASTILHA,ACONDICIONA

MENTO FRASCO COM 60 

UNIDADES 

UNIDA

DE 
80 R$ 34,49 R$ 2.759,20 

118 57211 
375343-

3 

EXPLORADOR - DUPLO 

NUMERO 5,EM ACO 

INOX,ESTERILIZAVEL EM 

MEIOS FISICO-QUIMICOS 

UNIDA

DE 
100 R$ 11,09 R$ 1.109,00 

119 50807 28006-2 

FILME PARA 

RADIOGRAFIA - 

PERIAPICAL ADULTO, 2 X 

3CM, COMPATIVEL COM 

PROCESSAMENTO 

MANUAL, 

CAIXA 

150 

UNIDA

DES 

150 R$ 373,50 R$ 56.025,00 

120 50765 
222774-

6 

FIO DENTAL - ENCERADO, 

EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E VEDADA 

EM ROLO DE 500M 

ROLO 

500 

METRO

S 

100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

121 57350 
132542-

6 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO, NAO 

ABSORVIVEL, FIO DE 45 

CM DE COMPRIMENTO, 

NUMERO ZERO, 1 AGULHA 

CILINDRICA 1/2 CIRCULO 

MEDINDO 3,0 CM 

CAIXA 

24 

UNIDA

DES 

150 R$ 68,20 R$ 10.230,00 

122 50746 65289-0 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, 70CM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 3-0, AGULHA 3/8 

CIRCULO 

CAIXA 

24 

UNIDA

DES 

80 R$ 67,64 R$ 5.411,20 

123 50764 61499-8 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, 75CM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 3-0, AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA 3.0 

CM 

CAIXA 

24 

UNIDA

DES 

80 R$ 68,40 R$ 5.472,00 

124 50766 
291440-

9 

FITA ADESIVA - BEGE 

TIPO TEFLON, PARA 

SELADORA DE 

MEDICAMENTOS, 

LARGURA 10 MM, 

METRO 10 R$ 63,86 R$ 638,60 
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COMPRIMENTO 5 M 

125 61078 
291440-

9 

FITA ADESIVA, COR 

CREME P/ SELADORA, 

LARGURA 2CM X 0,13MM 

DE ESPESSURA ROLO DE 

10M. COMPRIMENTO 

(TEFLON) 

ROLO 

10 

METRO

S 

10 R$ 18,88 R$ 188,80 

126 31629 25408-8 
FITA AUTOCLAVE, 

TAMANHO 19MMX30M. 

UNIDA

DE 
1.000 R$ 8,25 R$ 8.250,00 

127 50767 
375215-

1 

FIXADOR PARA FILMES 

RADIOGRAFICOS - 

SOLUCAO FORMULADA 

PARA FIXAR A 

REVELACAO DE IMAGEM 

RADIOGRAFICA EM 

PELICULAS 

PREVIAMENTE EXPOSTAS 

AOS RAIOS X,FRASCO 

COM 475 ML 

FRASC

O 475 

MILILI

TROS 

200 R$ 26,23 R$ 5.246,00 

128 50768 77146-5 

FLUORETO DE SODIO - EM 

GEL, CONTENDO 2% DE 

FLUOR NEUTRO, COM 

PROPRIEDADE 

TIXOTROPICA, COM 

DIVERSOS SABORES, EM 

FRASCO DE 200ML 

FRASC

O 200 

MILILI

TROS 

500 R$ 10,92 R$ 5.460,00 

129 50770 5349-0 FORCEPS ADULTO 65 
UNIDA

DE 
30 R$ 133,01 R$ 3.990,30 

130 50771 
375370-

0 
FORCEPS ADULTO 69 

UNIDA

DE 
30 R$ 120,70 R$ 3.621,00 

131 50772 14040-6 FORCEPS INFANTIL N°6 
UNIDA

DE 
30 R$ 119,43 R$ 3.582,90 

132 50773 5347-3 FORCEPS N° 150 
UNIDA

DE 
30 R$ 121,22 R$ 3.636,60 

133 50774 14048-1 FORCEPS N° 151 
UNIDA

DE 
30 R$ 121,22 R$ 3.636,60 

134 50775 5313-9 FORCEPS N° 17 
UNIDA

DE 
30 R$ 121,22 R$ 3.636,60 

135 50769 
374647-

0 

FORMOCRESOL - EM 

SOLUÇÃO, FRASCO COM 

10ML 

FRASC

O 10 

MILILI

TROS 

80 R$ 17,69 R$ 1.415,20 

136 57365 1925 
GAZE HIDROFILA - DE 

FIOS DE ALGODAO (TIPO 
ROLO 500 R$ 125,15 R$ 62.575,00 
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QUEIJO), COM 13 FIOS, 

MEDINDO ( 91 X 91 )CM, 

BOM ACABAMENTO,SEM 

FIOS SOLTOS DOBRADA 

137 57126 61717-2 
GESSO COMUM TIPO II, 

PACOTE 1 KG 

PACOT

E 1 KG 
150 R$ 10,45 R$ 1.567,50 

138 57127 42467-6 
GESSO PEDRA ESPECIAL 

TP IV, PACOTE 1 KG 

PACOT

E 1 KG 
150 R$ 35,30 R$ 5.295,00 

139 57125 
181374-

9 

GESSO PEDRA  TIPO III, 

PACOTE 1 KG 

PACOT

E 1 KG 
150 R$ 15,13 R$ 2.269,50 

140 50777 
159121-

5 

GLUTARALDEIDO - 

CONCENTRACAO/DOSAGE

M DO PRODUTO A 2 %, 

FORMA DE 

APRESENTAÇÃO EM 

FRASCO CONTENDO 5 

LITRO, FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUÇÃO, INDICAÇÃO DE 

USO DESINFETANTE, 

TEMPO DE ATIVIDADE 28 

DIAS DEPOIS DE ATIVADO 

GALAO 

5 

LITRO 

200 R$ 36,70 R$ 7.340,00 

141 50779 66908-3 

GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO ABSOLUTO - 

N.26, CONFECCIONADO 

EM AÇO INOX COM 

ACABAMENTO E 

POLIMENTO PERFEITO 

UNIDA

DE 
30 R$ 21,18 R$ 635,40 

142 50801 
318974-

0 

HIDROCORTISONA + 

NEOMICINA, SULFATO + 

POLIMIXINA B, SULFATO - 

CONCENTRAÇÃO/DOSAGE

M 10 MG/ML (OTOSPORIN) 

FRASC

O 
150 R$ 33,29 R$ 4.993,50 

143 50782 
419830-

1 

HIDROXIDO - DE 

CALCIO,PADRÃO 

ANALITICO ESPECIFICO 

PARA LABORATORIO (PA), 

FRASC

O 
100 R$ 10,19 R$ 1.019,00 

144 50784 
182754-

5 

HIDROXIDO DE CALCIO - 

PASTA BASE/PASTA 

CATALIZADORA E BLOCO 

DE MISTURA 

KIT 100 R$ 55,50 R$ 5.550,00 

145 50785 
188562-

6 

INDICADOR BIOLOGICO - 

EM TIRA PARA CONTROLE 

DE ESTERILIZAÇÃO EM 

AUTOCLAVE, PACOTE 

PACOT

E COM 

25 

UNIDA

100 R$ 75,78 R$ 7.578,00 
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COM 25 UNIDADES. DES 

146 50674 45906-2 

IODOFORMIO - FORMA 

FARMACEUTICA 

ANTISSEPTICO EM FORMA 

DE PO,FINALIDADE USO 

ENDODONTICO E 

OTORRINOLARINGOLOGI

CO,APRESENTACAO 

FRASCO,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

FRASC

O 
50 R$ 52,65 R$ 2.632,50 

147 57375 33510 

IONOMERO DE VIDRO - 

IONÔMERO DE VIDRO 

FOTOPOLIMRIZÁVEL 

PARA BASE E 

FORRAMENTO, QUE 

APRESENTE 

RADIOPACIDADE,SEJA 

CARIOSTÁTICO E 

BACTERICIDA, POSSA 

SOFRER 

CONDICIONAMENTO 

ÁCIDO ANTES DE 

APLICAR O SISTEMA 

ADESIVO EM 

RESTAURAÇÕES DE 

RESINA, SIRVA DE 

BASE/FORRAMENTO SOB 

TODOS OS TÍPOS DE 

RESTAURAÇÕES:,COMPÓS

ITO,AMÁLGAMA,CERÂMI

CA E METAL REDUZA O 

RISCO DE BOA ADESÃO Á 

DENTINA REDUZA O 

RISCO DE INFILTRAÇÃO E 

SENSIBILIDADE,PÓS-

OPERATÓRIATENHA 

LIBERAÇÃO INÍCIAL E 

CONTÍNUA DE 

FLUOR,APRESENTE: KIT 

COM 9G DE PÓ, 5,5ML DE 

LÍQUIDO. 

UNIDA

DE 
150 R$ 228,55 R$ 34.282,50 

148 57367 
152106-

3 

IONOMERO DE VIDRO - 

PARA  RESTAURACAO, 

AUTOPOLIMERIZAVEL, 

KIT 250 R$ 76,77 R$ 19.192,50 
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KIT DE PO, LIQUIDO, 

MEDIDOR E 

ESPATULACAO, PO EM 

FRASCO COM 

APROXIMADAMENTE 

FRASCO COM 10 G, 

COMPOSTO POR IONS 

FLUOR, CALCIO E 

ALUMINIO DE VIDRO, 

LIQUIDO EM FRASCO COM 

APROXIMADAMENTE 

LIQUIDO EM FRASCO COM 

13 ML 

149 57233 64252 

KIT ACABAMENTO E 

POLIMENTO DE RESINA 

COMPLETO KIT COM 15 

PEÇAS + , SENDO: 3 

POLIDORES DE RESINA 

ULTRA-GLOSS DE 

GRANULOMETRIA 

GROSSA (CINZA) NOS 

FORMATOS CHAMA, TAÇA 

GRANDE E DISCO PARA 

ACABAMENTO INICIAL E 

REGULARIZAÇÃO, 3 

POLIDORES DE RESINA 

ULTRA-GLOSS DE 

GRANULOMETRIA MÉDIA 

(ROSA) NOS FORMATOS 

CHAMA, TAÇA GRANDE E 

DISCO PARA POLIMENTO 

E REMOÇÃO DE RISCOS, 3 

POLIDORES DE RESINA 

ULTRA-GLOSS DE 

GRANULOMETRIA FINA 

(AZUL) NOS FORMATOS 

CHAMA, TAÇA GRANDE E 

DISCO PARA BRILHO 

FINAL, 4 ESCOVAS DE 

ROBINSON COLOR-BRUSH 

DE RIGIDEZ SEMIRÍGIDA 

(AZUL), SEMISOFT 

(AMARELA), SOFT (LILÁS) 

E ULTRASOFT ROSA, 1 

ESCOVA ULTRA-BRUSH 

CARBETO DE SILÍCIO, 1 

KIT 15 

PEÇAS 
30 R$ 453,02 R$ 13.590,60 
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ESCOVA PELO DE CABRA 

E BROQUEIRO 

AUTOCLAVÁVEL DE 75 

FUROS 

150 57363 1871 

KIT DE HIGIENE BUCAL - 

INFANTIL, CONTENDO 1 

ESCOVA DENTAL, 

CERDAS MACIAS, DE 

NYLON, COM 4 FILEIRAS 

DE TUFOS, COM 

APROXIMADAMENTE 28 

TUFOS DE CERDAS, COM 

PROTETOR DE CERDAS 

(ESTOJO PLASTICO TIPO 

MALETA), CABO OPACO 

ANATOMICO, 

(POLIPROPILENO 

ATOXICO), MEDINDO 

CERCA DE 13 A 15CM, 1 

CREME DENTAL COM 

FLUOR, TUBO DE 50 

GRAMAS, 01 ROLO DE 25 

METROS DE FIO DENTAL, 

1 SACOLINHA PLASTICA 

MEDINDO 10X20CM. 

KIT 200 R$ 11,90 R$ 2.380,00 

151 50845 
173900-

0 

KIT DE IRRIGAÇÃO E 

ASPIRAÇÃO 

ENDODONTICA - UMA 

SERINGA, PONTA DE AÇO 

INOX, COM PERFEITO 

ACABAMENTO. 

KIT 20 R$ 72,40 R$ 1.448,00 

152 57235 
154355-

5 

KIT DISCO DE LIXA - DE 

PAPEL, PARA 

ACABAMENTO DE RESINA 

COMPOSTA, COM 

DIAMETRO DE 19.05MM, 

3/4 POLEGADAS, 

GRANULACAO DIVERSAS 

KIT EMBALAGEM COM 60 

UNIDADES SORTIDAS + 

MANDRIL 

KIT 60 

UNIDA

DES 

25 R$ 356,93 R$ 8.923,25 

153 50787 
270454-

4 

LAMINA DE BISTURI - EM 

AÇO INOXIDAVEL OU AÇO 

CARBONO,NUMERO 15 C 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

50 R$ 57,20 R$ 2.860,00 
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154 50846 
291121-

3 

LENÇOL DE BORRACHA - 

PARA ISOLAMENTO 

DENTARIO ABSOLUTO,DE 

LATEX RESISTENTE COR 

AZUL, EMBALADO EM 

CAIXA C/ 26 FOLHAS DE 

14CMX14CM 

CAIXA 

26 

FOLHA

S 

100 R$ 48,70 R$ 4.870,00 

155 50879 
421476-

5 

LIMA ENDODONTICA - DO 

TIPO PROTAPER 

MANUAL,PARTE ATIVA 

EM NIQUEL TITANIO DE 

CONICIDADE 

PROGRESSIVA,CABO 

ANATOMICO,COMPRIMEN

TO 21MM,KIT, 

EMBALADAS EM CAIXA 

COM 6 UNIDADES 

CAIXA 

6 

UNIDA

DES 

80 R$ 484,42 R$ 38.753,60 

156 50881 
274369-

8 

LIMA ENDODONTICA - 

HEDSTROEM 1º 

SERIE,PARTE ATIVA EM 

NIQUEL TITANIO,CABO 

ANATOMICO,COM 

MODELOS DE PREPARO 

25MM,EMBALADO EM 

CAIXA C/6 UNIDADES 

CAIXA 

6 

UNIDA

DES 

100 R$ 70,11 R$ 7.011,00 

157 57364 
267704-

0 

LIMA ENDODONTICA - 

TIPO EXTIRPA 

NERVO,CABO 

ANATOMICO,21 MM 

KIT 50 R$ 59,94 R$ 2.997,00 

158 50882 
267703-

2 

LIMA ENDODONTICA - 

TIPO EXTIRPA NERVO, 

CABO ANATOMICO, 25MM, 

EMBALADAS EM CAIXA 

EMBALADO EM CAIXA 10 

UNIDADES 

CAIXA 

10 

UNIDA

DES 

100 R$ 71,00 R$ 7.100,00 

159 50762 
371894-

8 

LIMA ENDODONTICA - 

TIPO EXTIRPA 

NERVOS,PARTE ATIVA: 

AÇO INOXIDAVEL,CABO 

ANATOMICO,COMPRIMEN

TO 25 MM 

KIT 50 R$ 56,25 R$ 2.812,50 

160 50877 
267710-

5 

LIMA ENDODONTICA - 

TIPO KERR, CABO 

ANATOMICO,25 MM, 2° 

SERIE,EMBALADAS EM 

CAIXA 

6 

UNIDA

DES 

80 R$ 52,00 R$ 4.160,00 
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CAIXA EMBALADO EM 

CAIXA C/6 UNIDADES 

161 50884 
374707-

7 

LIMA ENDODONTICA - 

TIPO K ESPECIAL 

NUMERO 10, PARTE ATIVA 

EM AÇO INOX, CABO 

ANATOMICO, 21 MM DE 

COMPRIMENTO,CAIXA 

COM 6 UNIDADES SENDO 

TODAS DO MESMO 

NUMERO 

CAIXA 

6 

UNIDA

DES 

80 R$ 72,00 R$ 5.760,00 

162 50885 
374698-

4 

LIMA ENDODONTICA - 

TIPO K ESPECIAL, PARTE 

ATIVA EM AÇO INOX, 

CABO ANATOMICO,21 MM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 8,CAIXA COM 6 

UNIDADES,CAIXA COM 

CALIBRAÇÃO, 

COMPRIMENTO 

CAIXA 

6 

UNIDA

DES 

50 R$ 66,00 R$ 3.300,00 

163 50876 99625-4 

LIMA ENDODONTICA - 

TIPO K - FLEXOFILE, 

PARTE ATIVA EM AÇO 

INOXIDAVEL, SECÇÃO 

TRIANGULAR, PONTA 

ROMBA, CABO 

COLORINOX ANATOMICO 

C/ RANHURAS 

HORIZONTAIS, 

COMPRIMENTO 25 MM, 

NUMERO 06 

CAIXA 

6 

UNIDA

DES 

80 R$ 60,86 R$ 4.868,80 

164 50886 
391095-

4 

LIMA ENDODONTICA - 

TIPO (K) NUMERO 

06,PARTE ATIVA EM AÇO 

INOX, CABO ANATOMICO, 

21 MM DE COMPRIMENTO, 

CAIXA COM 6 UNIDADES 

SENDO TODAS DO MESMO 

NUMERO, CAIXA COM 

CALIBRAÇÃO , 

COMPRIMENTO 

CAIXA 

6 

UNIDA

DES 

30 R$ 72,00 R$ 2.160,00 

165 50880 5291-4 

LIMA ENDODONTICA - 

TIPO (K), PARTE ATIVA EM 

AÇO INOXIDAVEL, CABO 

ANATOMICO COLORINOX 

CAIXA 

6 

UNIDA

DES 

100 R$ 59,79 R$ 5.979,00 
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OU SIMILAR, 

COMPRIMENTO 31MM, 

NUMERO 45 A 80, 

EMBALADAS EM CAIXA 

COM 6 UNIDADES 

166 57243 
236934-

6 

LIMA ENDODONTICA - 

TIPO ROTATORIA COM 

CAPACIDADE 

PROGRESSIVA DE 02 A 19, 

PARTE ATIVA EM NÍQUEL 

TITANIO, CABO 

ANATÔMICO, 

COMPRIMENTO DA PARTE 

ATIVA COM A 

CORRESPONDENTES 

MODELOS: SX, S1, S2, F1, 

F2 E F3 DE 21 MM, 

EMBALADAS EM CAIXA 

EMBALADO EM CAIXA C/ 

06 UNIDADES, 

CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL 

CAIXA 

6 

UNIDA

DES 

20 R$ 476,20 R$ 9.524,00 

167 50891 
157313-

6 

LIMA PARA OSSO - LIMA 

PARA OSSO TIPO BUCK 

NUMERO 11-12 

PERIODONTA 

UNIDA

DE 
10 R$ 78,90 R$ 789,00 

168 57222 
421601-

6 

LIMA ROTATÓRIA 

UNIVERSAL, 

AUTOCLAVAVEL, 

FABRICADAS, PARTE 

ATIVA EM NÍQUEL-

TITÂNIO, CABO 

ANATONICO,EMBALAGEN

S COM 6 UNIDADES 

KIT 300 R$ 127,44 R$ 38.232,00 

169 50792 
396672-

0 

LUVA CIRURGICA 

ESTERIL - TAMANHO 

6,5,MATERIAL SINTETICO 

NEOPRENE, LIVRE DE 

LATEX E PO, 

ANTIALERGICA, 

FORMATO ANATOMICO 

PAR 300 R$ 2,42 R$ 726,00 

170 50793 
229021-

9 

LUVA CIRURGICA 

ESTERIL - TAMANHO 7,0, 

COM BAIXO TEOR DE 

PAR 300 R$ 2,45 R$ 735,00 
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PROTEINA DO LATEX, 

ISENTO DE PO 

LUBRIFICANTE, FORMATO 

ANATOMICO, PUNHO 

LONGO AJUSTAVEL AO 

ANTEBRAÇO, 

APRESENTAÇÃO EM PAR 

171 50794 
375542-

8 

LUVA CIRURGICA 

ESTERIL - TAMANHO 

7,5,EM LATEX, 

HIPOALERGENICA, 

FORMATO ANATOMICO, 

PUNHO COM BAINHA 

REFORÇADA, 

APRESENTAÇÃO EM PAR 

COM INDICAÇÃO MAO 

DIREITA E MAO 

ESQUERDA 

PAR 300 R$ 2,03 R$ 609,00 

172 50795 
375544-

4 

LUVA CIRURGICA 

ESTERIL - TAMANHO 

8,0,EM LATEX, 

HIPOALERGENICA, 

FORMATO ANATOMICO, 

PUNHO COM BAINHA 

REFORÇADA, 

APRESENTAÇÃO EM PAR 

COM INDICAÇÃO DE MAO 

DIREITA E MAO 

ESQUERDA 

PAR 300 R$ 2,85 R$ 855,00 

173 50790 
375550-

9 

LUVA DE PROCEDIMENTO 

TEXTURA UNIFORME, 

AMBIDESTRA, TALCADA 

PÓ BIOABSORVÍVEL 

ATÓXICO, BAINHA 

ULTRA-RESISTENTE E 

HIPOALÉRGICA XP CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

CADA. COTA PRINCIPAL 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

2.250 R$ 63,20 
R$ 

142.200,00 

174 55268 
375550-

9 

LUVA DE PROCEDIMENTO 

TEXTURA UNIFORME, 

AMBIDESTRA, TALCADA  

PÓ BIOABSORVÍVEL 

ATÓXICO, BAINHA 

ULTRA-RESISTENTE E 

HIPOALÉRGICA XP CAIXA 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

750 R$ 63,20 R$ 47.400,00 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 68 de 126 

 

COM  100 UNIDADES 

CADA. COTA 

RESERVADA 

175 50791 
341214-

8 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO - 

LATEX,TALCADA,COM 

PERFEITA ADAPTACAO 

ANATOMICO,AMBIDESTR

A, NAO ESTERIL,AJUSTE 

PERFEITO,RESISTENTE A 

TRACAO,COM BOA 

SENSIBILIDADE 

TATIL,UNIFORME,MEDIO. 

COTA PRINCIPAL 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

1.500 R$ 60,44 R$ 90.660,00 

176 55269 
341214-

8 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO - 

LATEX,TALCADA,COM 

PERFEITA ADAPTACAO 

ANATOMICO,AMBIDESTR

A, NAO ESTERIL,AJUSTE 

PERFEITO,RESISTENTE A 

TRACAO,COM BOA 

SENSIBILIDADE 

TATIL,UNIFORME,MEDIO. 

COTA RESERVADA 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

500 R$ 60,44 R$ 30.220,00 

177 55267 
110349-

0 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO - 

LATEX, TALCADA, COM 

PERFEITA ADAPTACAO 

ANATOMICO, 

AMBIDESTRA,NAO 

ESTERIL, AJUSTE 

PERFEITO, RESISTENTE A 

TRACAO, COM BOA 

SENSIBILIDADE TATIL, 

UNIFORME, PEQUENO. 

COTA RESERVADA 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

750 R$ 54,62 R$ 40.965,00 

178 50788 
110349-

0 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO - 

LATEX, TALCADA, COM 

PERFEITA ADAPTACAO 

ANATOMICO, 

AMBIDESTRA,NAO 

ESTERIL, AJUSTE 

PERFEITO, RESISTENTE A 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

2.250 R$ 54,62 
R$ 

122.895,00 
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TRACAO, COM BOA 

SENSIBILIDADE TATIL, 

UNIFORME, PEQUENO. 

COTA PRINCIPAL 

179 46506 
224548-

5 

MASCARA CIRURGICA 

DESCARTAVEL - NAO 

TECIDO, 100% 

POLIPROPILENO,COM 

TIRAS,COM TRIPLA 

CAMADA,,HIPOALERGENI

CAS, HIDROREPELENTE, 

NAO INFLAMAVEL, CLIPE 

NASAL E DE FACIL 

AJUSTE, COM ELASTICO 

CAIXA 

50 

UNIDA

DES 

5.000 R$ 11,63 R$ 58.150,00 

180 50680 11326-3 

MATRIZ DE AÇO - PARA 

RESTAURAÇÕES DE 

AMALGAMA, EM ROLO DE 

5MM X 50CM, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE 

UNIDA

DE 
500 R$ 2,86 R$ 1.430,00 

181 50681 11327-1 

MATRIZ DE AÇO - PARA 

RESTAURAÇÕES DE 

AMALGAMA, EM ROLO DE 

7MM X 50CM, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE 

UNIDA

DE 
500 R$ 2,68 R$ 1.340,00 

182 50800 
270223-

1 

OCULOS CIRURGICO DE 

PROTECAO - EM 

MATERIAL ACRILICO OU 

SIMILAR EM 

PVC,FLEXIVEL,INCOLOR,L

EVE,C/LENTES EM 

POLICABORNATO,RESISTE 

A 

IMPACTOS,ANTIEMBACA

NTE,ANTI-UV,COM 

PERFEITA ADAPTACAO 

AO NARIZ P/CONFORTO 

EM USO PROLONGADO, 

PODE SER USADO 

C/OCULOS DE PESCRICAO, 

PARA PROTEÇÃO OCULAR 

E FACIAL 

UNIDA

DE 
150 R$ 16,02 R$ 2.403,00 

183 50843 
183578-

5 

OLEO LUBRIFICANTE - 

OLEO LUBRIFICANTE, 

PARA USO 

ODONTOLOGICO, PARA 

FRASC

O 100 

MILILI

TROS 

200 R$ 49,70 R$ 9.940,00 
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BAIXA ROTAÇÃO, SPRAY 

184 50682 
171305-

1 

PAPEL GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A 

ESTERILIZACAO E AO 

MANUSEIO, ATOXICO, 

COM UMA FACE BRANCA 

OPACA E OUTRA 

TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL, MEDINDO 

08X 100 M, ROLO 

ROLO 100 R$ 85,50 R$ 8.550,00 

185 57354 23714-0 

PAPEL GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A 

ESTERILIZACAO E AO 

MANUSEIO,DESCARTAVE

L, MEDINDO 15X100MM 

ROLO 80 R$ 162,95 R$ 13.036,00 

186 57353 
200910-

2 

PAPEL HOSPITALAR GRAU 

CIRURGICO - RESISTENTE 

A ESTERILIZACAO, 

ATOXICO, COM UMA FACE 

BRANCA OPACA E OUTRA 

TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL, MEDINDO 

10CM X 100M, EM ROLO 

ROLO 150 R$ 121,00 R$ 18.150,00 

187 50804 
112549-

4 

PAPEL TOALHA - 

CREPADO, 

INTERFOLHADO COM 02 

DOBRAS, NO TAMANHO 22 

X 19 CM, ABSORÇÃO 

MAXIMA , NA COR 

BRANCA 

PACOT

E 100 

FOLHA

S 

2.500 R$ 24,58 R$ 61.450,00 

188 57368 55400 

PAPEL TOALHA, NA COR 

BRANCA, COM 1000 

FOLHAS 

PACOT

E 1000 

FOLHA

S 

500 R$ 26,51 R$ 13.255,00 

189 50806 
383672-

0 

PASTA PROFILATICA - 

CONTENDO ABRASIVOS 

SUAVES E AROMA 

ARTIFICIAL, COM 

FLUOR,EM BISNAGAS DE 

90G 

UNIDA

DE 
150 R$ 11,48 R$ 1.722,00 

190 61077 19716 

PELÍCULA PERIAPICAL 

RADIOGRÁFICA 

ODONTOLÓGICA ADULTA 

(CAIXA COM 150 

CAIXA 

150 

UNIDA

DES 

200 R$ 229,45 R$ 45.890,00 
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UNIDADES) 

191 50898 
410768-

3 

PERFURADOR - EM ACO 

INOXIDAVEL,MEDINDO 15 

CM,PARA DIQUE DE 

BORRACHA,LARGURA 

MINIMA DE PLAIMA 82 

CM,PERFURADOR DE 

AINSWORTH DE 

BORRACHA, QUE TEM 

COMO FUNCAO DE 

PERFURAR O DIQUE, PARA 

QUE OS DENTES POSSAM 

ULTRAPASSAR A 

BORRACHA, APRESENTA 

UMA PLATAFORMA 

GIRATORIA COM 

DIVERSOS FUROS EM 

TAMANHOS VARIADOS 

UNIDA

DE 
10 R$ 148,90 R$ 1.489,00 

192 57241 
235014-

9 
PINÇA ANATÔMICA 14CM 

UNIDA

DE 
40 R$ 20,92 R$ 836,80 

193 51757 
375372-

7 

PINÇA - CLÍNICA NUMERO 

317,EM AÇO 

INOXIDÁVEL,ESTERILIZA

VEL 

UNIDA

DE 
80 R$ 21,15 R$ 1.692,00 

194 50899 
175231-

6 

PINÇA GOIVA 

(ALVEOLOTOMO) - EM 

AÇO INOX 

UNIDA

DE 
10 R$ 136,60 R$ 1.366,00 

195 57128 
128395-

2 

PLACA BASE - BASE PARA 

A CONFECCAO DE 

PROTESE, COMPOSICAO: 

GOMA LACA, TALCO, 

ESTEANINA, ESTEARATO 

DE CALCIO,OXIDO DE 

TITANIO, COPAL-

ESTEANINA, PIGMENTO, 

PLACA FINA, COR 

MARROM, CAIXA COM 50 

PLACAS FINAS 

CAIXA 

50 

UNIDA

DES 

100 R$ 175,72 R$ 17.572,00 

196 50810 
126053-

7 

PLACA__DE VIDRO - DE 

7,50 X 15CM, 6MM DE 

ESPESSURA, 

MANIPULAÇÃO DE 

MATERIAIS DENTARIOS 

UNIDA

DE 
10 R$ 19,18 R$ 191,80 
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197 31678 15202 

PÓ DE BICARBONATO DE 

SÓDIO EXTRA FINA 

PACOTE COM 40G 

PACOT

E 40 

GRAM

AS 

500 R$ 6,40 R$ 3.200,00 

198 57229 23090 

PONTA DE ULTRASSOM 

T1-S PERIODONTIA - COM 

ESPECIFICACOES 

TECNICAS MINIMAS: 

FABRICADO EM ACO 

INOX, COMPATIVEL COM 

AS MARCAS SCHUSTER E 

GNATUS SOMENTE, 

FORMA DE 

APRESENTACAO 

EMBALAGEM C/ 1 

UNIDADE 

UNIDA

DE 
100 R$ 119,90 R$ 11.990,00 

199 57230 23091 

PONTA DE ULTRASSOM 

T2-S PERIODONTIA - COM 

ESPECIFICACOES 

TECNICAS MINIMAS: 

FABRICADO EM ACO 

INOX, COMPATIVEL COM 

AS MARCAS SCHUSTER E 

GNATUS SOMENTE, 

FORMA DE 

APRESENTACAO 

EMBALAGEM C/ 1 

UNIDADE 

UNIDA

DE 
100 R$ 110,60 R$ 11.060,00 

200 57231 23092 

PONTA DE ULTRASSOM 

T3-S PERIODONTIA - COM 

ESPECIFICACOES 

TECNICAS MINIMAS: 

FABRICADO EM ACO 

INOX, COMPATIVEL COM 

AS MARCAS SCHUSTER E 

GNATUS SOMENTE, 

FORMA DE 

APRESENTACAO 

EMBALAGEM C/ 1 

UNIDADE 

UNIDA

DE 
100 R$ 117,56 R$ 11.756,00 

201 57232 23092 

PONTA DE ULTRASSOM 

T4-S PERIODONTIA - COM 

ESPECIFICACOES 

TECNICAS MINIMAS: 

FABRICADO EM ACO 

UNIDA

DE 
100 R$ 115,00 R$ 11.500,00 
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INOX, COMPATIVEL COM 

AS MARCAS SCHUSTER E 

GNATUS SOMENTE, 

FORMA DE 

APRESENTACAO 

EMBALAGEM C/ 1 

UNIDADE 

202 50833 
135842-

1 

PONTA PARA SUGADOR - 

DE PLASTICO, 

DESCARTAVEL, ATOXICO, 

SUGADOR PARA SALIVA, 

EMBALADA EM PACOTES 

DE 40 UNIDADES 

PACOT

E 40 

UNIDA

DES 

3.000 R$ 16,02 R$ 48.060,00 

203 50689 
272580-

0 

PONTAS PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

ACABAMENTO FINAL DE 

RESTAURAÇÕES EM 

RESINAS COMPOSTAS,EM 

COMPOMERO 

RESTAURADORES E NAS 

BORDAS DE 

RESTAURACAO INDIRETA 

FIXADA COM CIMENTO 

RESINOSOS,EM TORNO DE 

BAIXA ROTAÇÃO,EM 

RESINA E OXIDO DE 

ALUMINIO,EM CAIXA 

COM SETE PONTAS NOS 

FORMATOS DE TAÇA, 

DISCO, CHAMA DE VELA E 

SORTIDAS 

KIT 20 R$ 296,80 R$ 5.936,00 

204 50812 
239609-

2 

PONTAS PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

APARELHO DE ULTRA-

SOM DABI ATLANTE, 

PERIO E PROF II, EM AÇO 

INOXIDÁVEL, EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

KIT 100 R$ 261,03 R$ 26.103,00 

205 57237 
410624-

5 

PONTAS PARA USO 

ODONTOLOGICO - PARA 

SERINGA CENTRIX,CAIXA 

COM VARIOS TIPOS DE 

PONTAS,PLASTICO 

RESISTENTE,EMBALAGEM 

COM 20,SISTEMA CENTRIX 

UNIDA

DE 
20 R$ 326,29 R$ 6.525,80 
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206 50849 
353688-

2 

PONTAS PARA USO 

ODONTOLOGICO - 

UTILIZAÇÃO PARA 

CANETA DE ALTA 

ROTAÇÃO,TAMANHO 

BROCA ENDO Z 25 MM 

UNIDA

DE 
100 R$ 37,75 R$ 3.775,00 

207 57383 
242049-

0 

PORTA AGULHA - EM ACO 

INOX, DE MAYO HEGAR, 

14 CM 

UNIDA

DE 
50 R$ 45,10 R$ 2.255,00 

208 46511 
241791-

0 

PORTA AGULHA - EM ACO 

INOX, MAYO HEGAR COM 

WIDIA, 14 CM 

UNIDA

DE 
20 R$ 269,82 R$ 5.396,40 

209 50901 
159004-

9 

PÓ DE BICARBONATO DE 

SÓDIO EXTRA FINA 

PACOTE COM 40G 

PACOT

E 

40,000 

UNIDA

DE 

10 R$ 88,96 R$ 889,60 

210 50900 
159061-

8 

PORTA ALGODÃO - PARA 

ALGODÃO SERVIDO, 

ENCAIXES PERFEITOS E 

ALINHADOS, 

CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO, 

EMBALADO 

ADEQUADAMENTE 

UNIDA

DE 
10 R$ 91,04 R$ 910,40 

211 50783 
181938-

0 

PORTA HIDROXIDO DE 

CALCIO - EM AÇO INOX 

AISI 400, CONDUZIR 

HIDROXIDO DE CALCIO 

PARA CAVIDADE DO 

DENTE, 02 PONTA ATIVA 

UNIDA

DE 
10 R$ 24,75 R$ 247,50 

212 50816 5036-9 

PORTA MATRIZ - 

TOFFLEMIRE, ENCAIXES 

PERFEITOS E ALINHADOS, 

CONFECCIONADO EM AÇO 

INOX COM ACABAMENTO 

E POLIMENTO PERFEITO 

UNIDA

DE 
30 R$ 50,62 R$ 1.518,60 

213 22733 11322-0 
POTE DAPPEN-DE 

PLÁSTICO ESTERILIZAVE 

UNIDA

DE 
30 R$ 8,88 R$ 266,40 

214 50817 
410605-

9 

RÉGUA PARA USO 

ENDODONTICO - 

MILIMETRADA,CONFECCI

ONADA EM ALUMINIO, 

EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UNIDA

DE 
20 R$ 26,19 R$ 523,80 
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215 57369 
424759-

0 

RESINA UNIVERSAL 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

COR A1 PARA DENTES 

ANTERIORES E 

POSTERIORES, 

MICROHÍBRIDA COM 

NANOPARTÍCULAS DE 

20NM, COMPOSTA POR 

MATRIZ INORGÂNICA DE 

ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 

81,8% EM PESO E 67,8% EM 

VOLUME E MATRIZ 

ORGÂNICA, DE BIS-GMA, 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA 

E TEGDMA. DISPONÍVEL 

EM SERINGA COM 4G. 

SERIN

GA 4 

GRAM

AS 

100 R$ 84,30 R$ 8.430,00 

216 57115 
254307-

9 

RESINA UNIVERSAL 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

COR A2 PARA DENTES 

ANTERIORES E 

POSTERIORES 

MICROHÍBRIDA COM 

NANOPARTÍCULAS DE 

20NM, COMPOSTA POR 

MATRIZ INORGÂNICA DE 

ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 

81,8% EM PESO E 67,8% EM 

VOLUME E MATRIZ 

ORGÂNICA, DE BIS-GMA, 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA 

E TEGDMA. DISPONÍVEL 

EM SERINGA COM 4G. 

SERIN

GA 4 

GRAM

AS 

300 R$ 84,30 R$ 25.290,00 

217 57117 
222793-

2 

RESINA UNIVERSAL 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

COR A3,5 PARA DENTES 

ANTERIORES E 

POSTERIORES, 

MICROHÍBRIDA COM 

NANOPARTÍCULAS DE 

20NM, COMPOSTA POR 

MATRIZ INORGÂNICA DE 

ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 

81,8% EM PESO E 67,8% EM 

VOLUME E MATRIZ 

ORGÂNICA, DE BIS-GMA, 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA 

SERIN

GA 4 

GRAM

AS 

200 R$ 99,00 R$ 19.800,00 
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E TEGDMA. DISPONÍVEL 

EM SERINGA COM 4G. 

218 57370 
424759-

0 

RESINA UNIVERSAL 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

COR A3 PARA DENTES 

ANTERIORES E 

POSTERIORES, 

MICROHÍBRIDA COM 

NANOPARTÍCULAS DE 

20NM, COMPOSTA POR 

MATRIZ INORGÂNICA DE 

ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 

81,8% EM PESO E 67,8% EM 

VOLUME E MATRIZ 

ORGÂNICA, DE BIS-GMA, 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA 

E TEGDMA. DISPONÍVEL 

EM SERINGA COM 4G. 

SERIN

GA 4 

GRAM

AS 

300 R$ 91,00 R$ 27.300,00 

219 57118 
254310-

9 

RESINA UNIVERSAL 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

COR B1 PARA DENTES 

ANTERIORES E 

POSTERIORES, 

MICROHÍBRIDA COM 

NANOPARTÍCULAS DE 

20NM, COMPOSTA POR 

MATRIZ INORGÂNICA DE 

ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 

81,8% EM PESO E 67,8% EM 

VOLUME E MATRIZ 

ORGÂNICA, DE BIS-GMA, 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA 

E TEGDMA. DISPONÍVEL 

EM SERINGA COM 4G. 

SERIN

GA 4 

GRAM

AS 

100 R$ 91,00 R$ 9.100,00 

220 57119 
254311-

7 

RESINA UNIVERSAL 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

COR B2 PARA DENTES 

ANTERIORES E 

POSTERIORES, 

MICROHÍBRIDA COM 

NANOPARTÍCULAS DE 

20NM, COMPOSTA POR 

MATRIZ INORGÂNICA DE 

ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 

81,8% EM PESO E 67,8% EM 

SERIN

GA 4 

GRAM

AS 

300 R$ 91,00 R$ 27.300,00 
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VOLUME E MATRIZ 

ORGÂNICA, DE BIS-GMA, 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA 

E TEGDMA. DISPONÍVEL 

EM SERINGA COM 4G. 

221 50824 
375222-

4 

REVELADOR PARA 

FILMES RADIOGRAFICOS - 

SOLUCAO PARA REVELAR 

IMAGENS 

RADIOGRADICAS EM 

FILMES 

PERIAPICAIS,EMBALAGE

M FRASCO 475 ML 

FRASC

O 475 

MILILI

TROS 

500 R$ 20,63 R$ 10.315,00 

222 50825 24117-2 

SABONETE - LIQUIDO, 

NEUTRO, (COMUM 1 

LITRO) 

LITRO 500 R$ 16,05 R$ 8.025,00 

223 50826 18472-1 

SELANTE - 

FOTOPOLIMERIZAVEL, 

CAIXA CONTENDO 

CONDICIONADOR, 

SELANTE E ACESSORIOS, 

CONDICIONADOR EM 

FRASCO COM 

APROXIMADAMENTE 2ML 

EM GEL, COMPOSTO 

BASICAMENTE POR 

ACIDO FOSFORICO A 37%, 

SELANTE EM FRACO COM 

APROXIMADAMENTE 5G, 

COMPOSTO 

BASICAMENTE POR 

POLIMEROS DE BIS-GMA, 

FLUORETO DE SODIO 

KIT 200 R$ 65,59 R$ 13.118,00 

224 50837 
174111-

0 

SERINGA CARPULE - EM 

AÇO INOX, COM 

DISPOSITIVO PARA 

REFLUXO 

UNIDA

DE 
100 R$ 77,57 R$ 7.757,00 

225 57371 
315668-

0 

SERINGA DESCARTAVEL - 

HIPODERMICA, EM 

PLASTICO, ATOXICO, 

INTEGRO E 

TRANSPARENTE,DISPOSIT

IVO DE PROTECAO E 

RETRACAO, COM TRAVA 

DE SEGURANCA 

UNIDA

DE 
3.000 R$ 0,74 R$ 2.220,00 
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APRESENTANDO RIGIDEZ 

E RESISTENCIA 

MECANICA NA SUA 

UTILIZACAO,ESCALA 

COM GRAVACAO 

INDELEVEL COM 

NUMEROS LEGIVEIS E 

INALTERADOS ATE O 

MOMENTO DA 

APLICACAO,EMBOLO DE 

BORRACHA ATOXICA NA 

PONTA,BICO LUER LOCK 

ISENTA DE 

LATEX,ESTERIL,SILICONIZ

ADA,COM CAPACIDADE 

DE 20ML,COM AGULHA 

226 57236 
410481-

1 

SERINGA - SERINGA TIPO 

CENTRIX,PLASTICO 

RESISTENTE,ENCAIXE,CO

NFECCIONADO EM 

MATERIAL RESISTENTE, 

TERMOPLASTICO E 

AUTOCLAVAVEL, COM 

GRANDE 

DURABILIDADE.,EM 

MEIOS FISICO-QUIMICOS E 

ESTUFA,INDIVIDUAL,MAR

CA COMERCIAL E 

PROCEDENCIA 

UNIDA

DE 
10 R$ 324,75 R$ 3.247,50 

227 50718 20408-0 

SOLUCAO CARIOSTATICA 

- COMPOSTA DE DIAMINO 

FLUORETO DE PRATA A 

12%, APRESENTADA EM 

FRASCO COM 

APROXIMADAMENTE 

10ML 

UNIDA

DE 
20 R$ 33,62 R$ 672,40 

228 50828 
171802-

9 

SOLUÇÃO - DE MILTON, 

PRONTA PARA USO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO 

LITRO 100 R$ 12,43 R$ 1.243,00 

229 57372 7326 
SOLUCAO FISIOLOGICA - 

SORO 0,9% 

FRASC

O 
150 R$ 14,18 R$ 2.127,00 
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230 50829 4991-3 
SONDA PERIODONTAL - 

EXPLORADORA 47 

UNIDA

DE 
100 R$ 14,50 R$ 1.450,00 

231 50838 1513 

SUPORTE PARA LIMAS 

ENDODONTICAS TIPO 

TAMBOREL: SUPORTE DE 

PLASTICO CILINDRICO 

TIPO TAMBOREL PARA 

LIMAS ENDODONTICAS, 

AUTOCLAVAVEL 

UNIDA

DE 
30 R$ 41,90 R$ 1.257,00 

232 50834 
375243-

7 
TAÇA DE BORRACHA 

UNIDA

DE 
500 R$ 1,96 R$ 980,00 

233 51758 77616-5 

TAÇA DE BORRACHA - 

POLIMENTO DE RESINAS 

COMPOSTAS, EMBALADA 

EM KIT COM 06 

KIT 150 R$ 22,10 R$ 3.315,00 

234 57242 23932-1 

TESOURA CIRURGICA 

ROMBA-ROMBA - EM ACO 

INOX AISI 400, COM 

FORMA RETA, COM 

COMPRIMENTO DE 15 CM 

UNIDA

DE 
30 R$ 54,30 R$ 1.629,00 

235 57238 1001 

TESOURA CIRURGICA 

SPENCER - 

CONFECCIONADO EM 

MATERIAL DO TIPO ACO 

INOXIDAVEL, PARA 

RETIRAR PONTOS, 

TAMANHO 09 CM, 

AUTOCLAVAVEL 

UNIDA

DE 
30 R$ 48,50 R$ 1.455,00 

236 57239 
256261-

8 

TESOURA CIRURGICA 

SPENCER - EM ACO INOX 

AISI 400,COM FORMA 

CURVA,,COM O 

COMPRIMENTO DE 12CM 

UNIDA

DE 
30 R$ 74,24 R$ 2.227,20 

237 57385 
164581-

1 

TESOURA IRIS - EM ACO 

INOXIDAVEL, RETA, COM 

11 CM 

UNIDA

DE 
30 R$ 36,34 R$ 1.090,20 

238 50839 8855 

TESOURA - TESOURA 

STANDART 11,5CM, PARA 

CIRURGIA 

CONFECCIONADA EM AÇO 

INOX 

UNIDA

DE 
50 R$ 37,86 R$ 1.893,00 

239 50747 
116634-

4 

TESTE DE VITALIDADE - 

PARA TESTE DE 

SENSIBILIDADE, 

COMPOSTA POR PROPANO 

UNIDA

DE 
100 R$ 68,34 R$ 6.834,00 
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E BUTANO, SPRAY COM 

200 ML 

240 57373 14147-0 

TIRA DE LIXA - DE 

POLIESTER, PARA 

ACABAMENTO E 

POLIMENTO DE 

MATERIAIS 

RESTAURADORES 

PACOT

E 
150 R$ 18,20 R$ 2.730,00 

241 57361 65873-1 

TIRA DE LIXA PARA 

ACABAMENTO DE 

RESINAS 

ODONTOLÓGICAS, 

COMPOSTA POR 

ABRASIVO À BASE DE 

ÓXIDO DE ALUMÍNIO 

DISPERSO EM RESINA E 

DORSO EM POLIÉSTER. 

GRANULAÇÃO GROSSA E 

MÉDIA, SEPARADAS POR 

UM CENTRO NEUTRO. 

RESISTÊNCIA 

COMPATÍVEL AO USO, 

ATÓXICA, INODORA E 

INSÍPIDA, MEDINDO 4MM 

DE LARGURA E 170MM DE 

COMPRIMENTO. DOIS 

TIPOS DE EMBALAGEM: 

CAIXA COM 150 TIRAS DE 

LIXA 

CAIXA 

150 

UNIDA

DES 

100 R$ 24,09 R$ 2.409,00 

242 44777 87871-5 

TIRA DE POLIÉSTER 

TRANSPARENTE 

INDICADO PARA 

PROCEDIMENTO DE 

RESTAURAÇÃO, 10MM X 

120MM X 5MM, PACOTE 

COM 50 UND 

PACOT

E 50 

UNIDA

DES 

200 R$ 6,58 R$ 1.316,00 

243 50841 
375077-

9 

TOUCA CIRURGICA 

DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA A BASE 

DE FIBRAS 100% 

POLIPROPILENO. COR 

BRANCA,FORMATO 

ANATOMICO PARA 

QUALQUER TAMANHO DE 

CABECA,COM TOTAL 

PACOT

E 
1.000 R$ 12,94 R$ 12.940,00 
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CAPACIDADE DE 

VENTILACAO, NAO 

ALERGICA,COM ELASTICO 

SANFONADO EM TODA 

SUA EXTENSAO 

244 50842 
375607-

6 

TRICRESOL FORMALINA - 

ASSOCIAÇÃO 

MEDICAMENTOSA,FORMA 

DE APRESENTAÇÃO 

FRASCO,EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE 

FRASC

O 
150 R$ 16,22 R$ 2.433,00 

245 50844 77615-7 

VERNIZ - A BASE DE 

RESINA NATURAL OU 

SINTETICA COM 5% DE 

FLUORETO DE SODIO OU 

2,26% DE ION FLUOR, 

COMPATIVEL COM 

APLICAÇÃO TOPICA DE 

FLUOR, EM FRASCO COM 

10 ML 

FRASC

O 
30 R$ 39,30 R$ 1.179,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

2.350.039,10 

 

1.3. Em obediência ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/2014, nesta licitação há lotes reservados para participação exclusiva das 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais e outros para 

participação de empresas por ampla concorrência. 

1.3.1. Cota Exclusiva – no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), exclusiva para as 

empresas enquadradas como Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 

inclusive Microempreendedores Individuais - MEI, nos termos da Lei Complementar n.º 

147/2014. DEMAIS ITENS. 

1.3.2. Cota Reservada – as empresas enquadradas como Microempresas – ME, Empresas 

de Pequeno Porte – EPP e inclusive Microempreendedores Individuais - MEI, nos 

termos da Lei Complementar n.º 147/2014, a qual reserva-se uma cota correspondente a até 

25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais dos Itens de natureza divisível. Itens 

24, 174, 176, 177. 

1.3.3. Cota Principal – todos os interessados que atendam aos requisitos do edital e que 

pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. Itens 25, 173, 175, 178. 

1.4. O(s)  material(is)/serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 82 de 126 

 

 

1.5. O prazo de vigência deste registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.350.039,10 (dois milhões trezentos e 

cinquenta mil e trinta e nove reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos 

Estudos Técnicos Preliminares.  

2.2.  O objeto da Contratação está previsto no Plano Contratações Anual, conforme especificado no 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

2.3. Aquisição de materiais odontológico para atender todos os consultórios odontológicos do 

município, ao total de 17 (dezessete) consultórios, dispensados via Almoxarifado pela fiscal 

responsável a todos os setores, sendo utilizados para atendimentos de demandas nas Unidades 

Básicas de Saúde (UBS), Centro de Especialidades Odontológica - Portal do Amazonas (CEO), 

Centro de Especialidades Medicas (CEM) consultórios nas zonas rurais totalizando 03 (três) 

consultórios além de atendimentos em todas as Escolas municipais e rurais com o Programa de 

Saúde na Escola (PSE) e em aldeias que pertencem as demandas neste município. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução consiste na contratação de empresa para fornecimento de materiais odontológicos 

conforme descrições e condições contidas neste Termo de Referência.  

 

3.2. Dentre os modelos existentes no mercado as especificações que mais se adequam às 

necessidades são as elencadas na descrição especifica do objeto do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3.3. A contratação pretendida tem caráter de material comum.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Acatar as decisões e observações feitas pela Administração Municipal; 

 

4.2. Executar o objeto deste contrato nos termos estabelecidos neste processo.  

 

4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, relativos à execução do objeto ou em conexão com ele, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Contratante;  
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4.4. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade dos produtos/serviços, permitindo a verificação de sua conformidade com as 

especificações. 

 

4.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto deste contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo 

CONTRATANTE. 

 

4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização do 

CONTRATANTE. 

 

4.7. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela fiscalização do 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 

 

4.8. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

de sua demora ou da sua omissão do serviço deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 

erro relativo à execução do objeto deste contrato. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão (parcelado ou integral). O 

prazo de entrega do objeto contratado deverá ser de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento ou Nota de Empenho. 

5.2. A entrega deverá ocorrer no horário das 07:00 às 11:00 e 13:00 ás 17:00 horas, na sede 

Almoxarifado, anexo à Secretaria Municipal de Saúde Rua das Amesclas,70, Bairro Centro, 

Guarantã do Norte MT. 

5.3. No momento do recebimento, a empresa vencedora deverá aguardar conferência dos bens 

licitados no que diz respeito à quantidade, à qualidade e às especificações constantes no contrato, 

sendo que eventuais trocas ou complementação de quantidades serão feitas no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, sempre em acordo com a anuência da administração municipal. 

5.4. Todos os produtos deverão ser transportados conforme normas da Vigilância Sanitária e 

apresentar perfeitas condições de uso. O transporte dos materiais odontológicos deverá ser feito em 

veículo fechado (tipo furgão). 

5.5. O Município reserva-se o direito de recusar o recebimento dos materiais odontológicos cujas 

condições de transporte não estejam de acordo com a legislação sanitária, sejam precárias ou que 

comprometam a qualidade dos itens. 

5.6. Serão rejeitados no recebimento, os produtos/itens com validade expirada, com embalagens 

violadas, com defeito, quebrado, ou, fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

edital e das informadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos 

no edital. 
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5.7. O material odontológico deve possuir no mínimo 06 (seis) meses de validade. 

5.8. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa 

do Consumidor - Lei N° 8.078/1990. 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/QUANDO APLICÁVEL 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

6.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 

6.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

 

6.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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6.11. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das sanções 

cabíveis e que ultrapasse sua competência. 

 

6.12. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

6.13. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.15. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, 

tipo menor preço por item, com fundamento no artigo 28, inciso I e artigo 82, inciso V, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

7.2. Para o presente processo, será adotado o sistema de registro de preços, com fundamento no 

artigo 82 da Lei nº 14.133/21. 

 

7.3. O objeto contratado se trata de material. 

 

8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1.O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos itens objeto deste 

pregão, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de acordo com a 

ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 

incidentes. 

 

8.1.2. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 

expediente na Administração Pública Municipal. 
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8.1.3. A Nota Fiscal referente ao fornecimento deverá ser emitida em nome do Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Guarantã Do Norte, CNPJ nº 13.817.611/0001-79, 

Rua das Amesclas, nº 70, Centro, Guarantã do Norte/MT, CEP: 78.520-000. 

 

8.2. Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de habilitação 

prevista neste instrumento. 

8.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal. 

8.4. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada a conta bancária para pagamento 

contendo as informações relativas ao nome e número (CODIGO) do banco E NOME DO BANCO, 

Nº da agência e Nº da C/C da contratada, bem como, o comprovante do enquadramento OU NÃO 

no SIMPLES expedido pela Receita Federal, CONSULTA OPTANTES NO SITE: 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21, demonstrando essa 

condição; 

8.4.1. Caso a empresa não esteja enquadrada no simples, quando da retenção de imposto 

referente a Imposto de Renda, este deverá estar discriminado no corpo da NF. 

8.4.2. Caso a empresa optar por recebimento por boleto bancário, este deverá constar valor o 

líquido, considerando as retenções dos impostos devidos. 

8.4.3. Quando da condição de não retenção de algum imposto, deverá ser apresentada 

declaração informação de tal condição com o respectivo dispositivo legal. 

8.5. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 

sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 

despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 

8.6. Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”.  

8.7. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da contratada. 

8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

8.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa.   

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21
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8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.11. Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 8.1 somente se 

iniciará com a devida regularização das pendências.  

8.12. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais ou 

instrumento de cobrança equivalente: 

 

8.12.1.  Certidão  Negativa  de  Tributos  Federais  unificada  com  a  CND-INSS, fornecida  

pela  Fazenda  Federal,  e  a  Dívida  Ativa  da  União,  fornecida  pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional;  

 

8.12.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 

 

8.12.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 

 

8.12.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.13. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o 

contratado ficar responsável pela conferência de tal validade. 

 

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

8.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1. Obrigar-se-á a fornecer os produtos nos exatos termos descritos neste Termo de 

Referência; 

 

9.1.2. Responsabilizar-se pelo transporte do (s) produto (s) de seu estabelecimento até o 

local determinado, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de 

despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto; 
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9.1.3. Substituir, às suas expensas e sem ônus para a Prefeitura Municipal de Guarantã do 

Norte, no prazo definido no edital, contados a partir da notificação formal, os produtos 

fornecidos que porventura apresentarem defeitos, vícios, incorreções em sua forma de 

apresentação (produto (s) entregues fora das especificações, que forem considerados 

impróprios para a utilização) ou na ocorrência de defeitos, ou produto com sua capacidade 

reduzida; 

 

9.1.4. Fornecer todos os itens novos, sem uso anterior; 

 

9.1.5. É dever da contratada pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste instrumento, como estabelece a lei. 

 

9.1.6. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas 

quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação 

vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque na lei. 

 

9.1.7. A contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados 

por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 

inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos 

prazos da garantia, mesmo expirado o prazo;  

 

9.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

 

9.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

 

9.1.11. A contratada deverá entregar os objetos/itens, nas quantidades, qualidade, local e 

prazos especificados. 

 

9.1.12. A contratada deverá manter durante toda a execução deste objeto, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de contratação, conforme a lei 14.133/2021. 

 

9.1.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
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9.14. A contratada deverá manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 

constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação 

de endereço. 

 

9.1.5. A contratada deverá comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.1.16. A contratada deverá cumprir as orientações do órgão fiscalizador e/ou do executor do 

Contrato; 

 

9.1.17. A contratada deverá cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no 

Termo de Referência. 

 

9.1.18. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste instrumento, como estabelece a lei. 

 

9.1.19. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado, conforme espeque na lei. 

 

9.1.20. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive 

aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 

garantia, mesmo expirado o prazo;  

 

9.1.21. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme a lei 14.133/2021. 

 

9.1.22. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social 

ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 

 

9.1.23. Cumprir as orientações do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato; 

 

9.1.24. A CONTRATADA deverá assegurar a garantia de qualidade dos serviços; 

 

9.1.25. É de responsabilidade da contratada todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda 

que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a 

terceiros; 

 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 90 de 126 

 

9.1.26. É de responsabilidade da contratada responder integralmente pelos danos causados, 

direta ou indiretamente, ao patrimônio PÚBLICO ou à integridade física ou patrimonial de 

terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 

acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

 

9.1.27. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, Termo de Referência e em 

seus anexos. 

 

9.2. DA CONTRATANTE 

 

9.2.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações 

da CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com 

as obrigações assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva 

entrega do objeto contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade 

competente.  

 

9.2.2. Emitir Autorizações de Fornecimento, contendo especificações, quantidades, a data e 

o nome do servidor responsável; 

 

9.2.3. Acompanhar toda a prestação dos serviços contratado/registrado, podendo intervir 

para fins de ajustes, suspenção ou outra ação que se faça necessária no momento. 

 

9.2.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

9.2.5. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados da CONTRATADA.  

 

9.2.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

9.2.7. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

9.2.8. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e Termo de Referência. 

 

9.2.9. Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações constantes do Termo de Referência.  

 

9.2.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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10. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Para se estabelecer a estimativa da contratação, foram observados os parâmetros da Instrução 

Normativa nº 70/2023, de modo a constar o mínimo de pesquisas de preços previstos na referida 

norma, para a composição da cesta de preços para tal contratação. 

 

10.2. Foram realizadas cotação com empresas do ramo do objeto, assim como, pesquisas em outros 

órgãos públicos com base em preços retirados do Sistema de Banco de Preços, Sistema Radar TCE. 

 

10.3. Os documentos comprobatórios contemplando as referências foram juntados com os demais 

documentos pertinentes ao processo administrativo. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

11.1. Para futura contratação desse objeto será utilizado o seguinte reduzido previsto no QDD 2024:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: (237) 05.001.10.302.0020.20041.339030 – 

RECURSO FEDERAL 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

12.2. Aplica-se o disposto no Decreto Municipal n° 130/2023 às licitações, às contratações diretas e 

procedimentos auxiliares, naquilo que for aplicável. 

 

12.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas 

no Art. 155 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de 

cláusula editalícia, contratual ou da legislação referente à licitações e contratações públicas. 

 

12.4. A aplicação das sanções administrativas pelo cometimento de infração será precedida do 

devido processo legal, com garantias fundamentais de contraditório e ampla defesa, com a 

utilização dos meios, provas e recursos admitidos em direito. 

 

12.5. Dos atos da Administração Pública decorrentes da aplicação das sanções administrativas 

previstas neste Decreto, caberá recurso e pedido de reconsideração, nos termos disciplinados no Art. 

165 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. 

 

12.6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

12.6.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 

administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no Art. 156, da Lei Federal n° 

14.133, de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 
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III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6.1.1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias 

previstas no §1° do Art. 156, da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. 

12.6.1.2. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme disposto na legislação aplicável, no instrumento convocatório ou 

equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão concedidos os 

prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

12.6.1.3. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da 

razoabilidade e proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação 

das penalidades, adotar prazo ou percentual diverso de que trata este Decreto. 

12.6.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave 

entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais 

infrações como circunstância agravante. 

12.6.2.1. Não se aplica a regra prevista no item 12.6.3 se já houver ocorrido o 

julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta 

dos fatos. 

12.6.2.2. O disposto no item 12.6.3 não afasta a possibilidade de aplicação da pena 

de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

12.7. DA ADVERTÊNCIA: A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao 

licitante ou contratado, será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, 

serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da 

aplicação da multa; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 

e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave. 

18.4.1. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de 

obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na 

execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública. 

12.8. DA MULTA:  
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12.8.1.A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor do 

contrato licitado ou celebrado. 

12.8.1.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, 

mediante ato motivado, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto 

Municipal n° 130/2023. 

12.8.1.2. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a 

Administração Pública Municipal, deverá ser fixado no edital e no próprio contrato 

um valor de referência devidamente motivado para a aplicação de eventuais multas. 

12.8.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou 

cláusulas editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos 

previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da 

penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal n° 130/2023, sem prejuízo das 

demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 

percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 

entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 

cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro 

contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 

licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado 

retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito 

normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da 

declaração em sentido contrário; 
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e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta 

ou de licitação; 

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação 

ou da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, 

dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na 

hipótese de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n°. 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já 

tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) outras situações de natureza correlatas. 

IV - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das 

normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública 

Municipal, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e 

pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 

contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando 

exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na 

hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
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j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com 

o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração 

Pública Municipal; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese contratação de 

serviços de mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 

atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer 

outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

p) outras situações de natureza correlatas. 

V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o 

objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 

contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tomem impróprio 

para o fim a que se destina; 

VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 

da Ata de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der 

causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços. 

12.8.2.1. Se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo for motivada por fato impeditivo relevante, 

devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade 

julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

12.8.2.2. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de 

multa, desde que justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal, dentro dos limites estabelecidos no item 12.7.1. 

12.8.2.3. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou 

licitatória, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 

1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

seu cumprimento. 
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12.8.2.4. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação 

superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos 

valores. 

12.8.2.5. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que 

trata o inciso V do item 12.7.2 será calculada sobre o valor da parcela que 

eventualmente for descumprida. 

12.8.2.6. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma 

hipótese, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

12.8.3. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e o 

modo devidos, o valor correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do 

inadimplemento, responderá o licitante ou contratado pela sua diferença, 

devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e encargos legais, 

fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários 

do Município ou cobrados Judicialmente; 

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do 

valor da garantia; 

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do item 12.7.3, será o 

crédito correspondente inscrito em dívida ativa. 

12.8.4. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como 

inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, devendo os instrumentos 

respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente motivadas no 

ato do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal contratante. 

12.9. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR: 

12.9.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, àquele que; 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VII - outras situações de natureza correlatas. 

18.9.1.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 

determinada; ou 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração Pública. 

12.9.1.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do 

cumprimento do encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado 

para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a 

justificativa para o descumprimento do contrato. 

12.9.1.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada 

pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela 

contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, 

apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior competente. 

12.9.1.4. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à 

autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento a 

instauração do processo para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for 

ele a autoridade instauradora e julgadora. 

12.9.1.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata 

o item 12.9.1.4 poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 

execução contratual ou entrega o objeto. 

12.9.1.6. A sanção prevista no item 12.9.1 impedirá o sancionado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de 

Guarantã do Norte/MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos a contar da sua inscrição 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 

12.10. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: 

12.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: 
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I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no Art. 5o da Lei Federal n°. 12.846, de Iº de agosto 

de 2013; 

VI - outras situações de natureza correlatas. 

12.10.1.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência 

de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos 

órgãos de controle da Administração Pública competentes e, quando couber, à 

Controladoria-Geral do Município, para atuação no âmbito das respectivas 

competências. 

12.10.1.2. A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da 

Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do município de Guarantã do Norte/MT, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em 

julgado da decisão administrativa. 

13. DISPOSIÇÃO GERAIS 

13.1. Está vinculado a este Termo de Referência às Leis n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°. 

130/2023 bem como as demais legislações de vigência. 

 

12.2. Este termo de referência foi elaborado com base nas informações constantes no Estudo 

Técnico Preliminar. 

Guarantã do Norte/MT, 08 de maio de 2024. 

 

___________________________________ 

Érico Stevan Gonçalves 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 

A EMPRESA (razão social da empresa), incrita no no CNPJ sob o número ............../...-.. 

localizada ......................................., por intermédio de seu representante legal ..........................., 

portador da Carteira de Identidade .............. e do CPF ..................., vem por meio deste atestar: 

a) Que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes 

na data de entrega das propostas. 

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o qual veda o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

d) Que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) Que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei que 

atende aos requisitos de habilitação; 

f) O seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

g) Que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal 

requisitante; 

h) Que cumpre com todas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 

estando integralmente responsável por eventual dano causado pelo tratamento irregular de dados 

pessoais. 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente. 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024  

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)

 Campo Obrigatório 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: e-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Agência: 

 

ITE

M 

COD. 

GEXTE

X 

COD. 

TCE 
DESCRIÇÃO QTD 

MARC

A/ 

MODEL

O 

QTDA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

     
 

   

     
 

   

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 101 de 126 

 

discrepância entre quaisquer informações trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 

gastos com transporte e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as 

condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa 

relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, 

erros ou omissões existentes nesta proposta. 

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o 

objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos, descarga, prêmios de seguros e 

outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Vigência será de 12 (doze) meses. 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

[MODELO DE DECLARAÇÃO REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)] 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ---

-----------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -

------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital de Pregão Eletrônico Nº 018/2024, DECLARA, sob as penas da lei:  

a) Ser ME, EPP ou MEI; 

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 

a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO V 

FICHA CADASTRAL 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2024 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: …........................................................................ 

NOME FANTASIA: ............................................................................... 

CNPJ: ....................................................................................... 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: …..................................................... 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: .......................................................... 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: () SIM () NÃO 

 

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

MICRO  EMPRESA  (  )  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE  (  )  EMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 

OUTROS ( ) QUAL …...............................................… 

 

ENDEREÇO COMPLETO: ......................................................... 

E-MAIL: ...................................................................................... 

TELEFONE: ............................................................................… 

 

TIPO DA EMPRESA: 

( ) INDIVIDUAL 

( ) LTDA 

( ) S/A 

( ) OUTROS. QUAL ….................… 

 

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATÓRIO A 

INFORMAÇÃO  DE  NO  MÍNIMO  02  SÓCIOS  EXCETO  QUANDO  FOR  EMPRESA 

INDIVIDUAL) 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

 

DADOS  BANCÁRIO:  (É  OBRIGATÓRIO  QUE  A CONTA ESTEJA EM  NOME  DA 

EMPRESA PARTICIPANTE) 

BANCO: ................................. 

AGÊNCIA: ............................. 

CONTA: ...............................… 

 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO 
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NOME: ........................................................................................ 

RG: ............................................................................................. 

CPF: ............................................................................................ 

 

DADOS  DA  PESSOA  RESPONSÁVEL  QUE  ASSINARÁ  O  CONTRATO  CASO  A 

EMPRESA SEJA VENCEDORA 

NOME: ........................................................ CARGO: ................................ 

ESTADO CIVIL: …....................................................................................... 

RG: .....................................SSP/ ........................................................ 

CPF: ............................................................................................ 

ENDEREÇO: …....................... TELEFONE: ................................ 

 

 

 

Assinatura e Carimbo 

 

 

OBSERVAÇÃO:  É  OBRIGATÓRIO  O  PREENCHIMENTO  DE  TODOS  OS  CAMPOS 

ACIMA, CASO A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO PELA (O) 

PREGOEIRA (O) PARA FAZÊ–LO NO MOMENTO DA CONFERÊNCIA DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° ***/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2024 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO ****, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE **** DO MUNICÍPIO DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT. 

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro 

Jardim Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o número 

03.239.019/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Érico Stevan Gonçalves, 

brasileiro, viúvo, residente e domiciliado neste municipio, portador da Carteira de Identidade (RG) 

nº 5800341-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 003.944.799-55, Neste ato denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e, do   outro   lado, a 

empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................., doravante designada 

DETENTORA DA ATA, resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 

fulcro na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 130/2023 e de acordo com o que consta no 

Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DA DENTENTORA E DO PREÇO 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para *****, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de **** do Município de Guarantã do Norte/MT. 

1.2. A licitante vencedora, o objeto, o quantitativo, as especificações e os preços registrados, 

seguem relacionados abaixo: 

 

1.3. DETENTORA DA ATA: 

 

EMPRESA: 

CNPJ N°: I.E. N°: 

ENDEREÇO: N°: BAIRRO: 

CIDADE: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
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ITE

M 

CÓDIGO 

GEXTEC 

CÓDIG

O 

TCE/M

T 

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. 
QUAN

T. 
VL. UNIT 

VL.TOTA

L 

        

VALOR TOTAL  

 

1.4. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste 

instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

 

1.4.1 Proposta da empresa DETENTORA DA ATA do Pregão Eletrônico N. 018/2024;  

 

1.4.2 Edital de Pregão Eletrônico N. 018/2024 e seus anexos; 

 

1.4.3. Termo de Referência. 

 

1.5. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 

mais alto padrão da técnica atual. 

 

1.6 Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

1.7. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura. 

2.1.1. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, o Município de Guarantã do Norte não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu 

intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 

lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da 

Ata. 

2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
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o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 

REMANEJAMENTO 

3.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 

retirada da nota de empenho pela detentora. 

3.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 

data posterior à do seu vencimento. 

3.3. Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 

qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

3.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 

que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 

quem procedeu ao recebimento. 

3.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, 

quanto ao mais, as disposições constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

3.6. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preço 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro 

de preços. 

3.6.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante. 

3.6.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar 

será considerado também como participante para efeito de remanejamento. 

3.6.3. Para do item 3.6, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o  

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

3.6.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade 

gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

3.6.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
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4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

6.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital. 

CLÁSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

7.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de 

obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

7.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC 

(para obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do 

prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno 

de 12 (doze) meses. 

7.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

7.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da 

empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 

inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

7.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 
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7.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

7.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 

qualidade e especificações. 

7.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

7.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

7.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha 

de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos 

entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta e do 

momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 

7.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de 

revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a 

partir do que poderá adotar as seguintes providências: 

7.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela 

Detentora da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por 

escrito; 

7.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em 

Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de 

Reserva, respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação 

visando à manutenção dos preços originariamente registrados; 

7.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço 

original, far-se-á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-

se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado, oportunidade 

em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de 
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penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

7.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas 

nenhum aceite manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar 

os demais classificados no certame que deu origem a ata, seguindo a ordem 

de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas 

mesmas condições originais do preço registrado; 

7.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 7.6.2.2.2 e 7.6.2.2.3 o fornecedor que 

aceitar a manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da 

proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto; 

7.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores 

inscritos em Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no 

certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para 

verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições originais 

do preço registrado; 

7.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a 

manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta 

em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto 

7.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas 

previstas nos subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a 

revisão de preços ao beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços 

registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

revogando a Ata; 

7.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os 

licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua 

avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os 

fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 7.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento 

do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 

7.6.2.2 e 7.6.2.3. 

7.6.4. A revisão de que trata o subitem 7.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no 

mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 

disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
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para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem 

prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens, sem que 

caiba direito de recurso. 

7.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da 

compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas 

indicadas nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico- 

financeiras, para mais ou para menos. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 

quando: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. No caso do item 8.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão 

ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

8.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 

Preços. 

8.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do 
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estado de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

8.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação 

por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 

Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas legalmente previstas. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

8.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 

constantes do instrumento para cada item. 

8.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados 

neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes 

inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de 

classificação. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

9.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de 

consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado 

em ata se encontra compatível com o de mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de 

Empenho/Requisição e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 

regulamentação não prevista neste instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta 

ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
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11.1. Caberá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços 

e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário 

Oficial do Município de Guarantã do Norte, ou sítio oficial da internet ou Diário Oficial de Contas – 

TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 

12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção 

do vínculo existente entre a MUNICÍPIO e a DETENTORA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a 

aquisição dos itens objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

DETENTORA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

12.4. A DETENTORA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO. 

12.5. A DETENTORA fica obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.5.1. A comunicação não exime a DETENTORA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS 

COMUNICAÇÕES 

13.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os 

Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

13.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Guarantã do Norte/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.1.2  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

14.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

14.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

14.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e 

contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

14.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 
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14.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14.8. Para o fim do disposto pelos itens 14.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, 

devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

14.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o 

acompanham, deverá,  preferencialmente,  ser  formalizado  até  10  (dez)  dias  antes  da  data  de 

expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do 

processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

14.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura 

Município de Guarantã do Norte/MT, por meio  do  Setor  de  licitação  através  do  e-mail 

licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br ou pelo endereço Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim 

Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Caso exista, fará parte integrante desta Ata o Relatório de Cadastro de Reserva constante do 

Anexo I. 

15.2. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

15.3. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 O Foro da Comarca de Guarantã do Norte é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento. 

Guarantã do Norte/MT, xx de xx de 2024. 

___________________ 

Prefeito Municipal 

______________________ 

Fornecedor 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO PMGN N° ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2024 

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro 

Jardim Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o número 

03.239.019/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Érico Stevan Gonçalves, 

brasileiro, viúvo, residente e domiciliado neste municipio, portador da Carteira de Identidade (RG) 

nº 5800341-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 003.944.799-55, Neste ato denominado 

simplesmente CONTRATRANTE, e, do   outro   lado, a empresa .........................., inscrita no 

CNPJ sob o nº ............................. e inscrição estadual n.º ............................., com sede na 

.............................. nº..............., Bairro...... em ..........................., doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) .................., ..............., .............., 

.................., portador (a) do RG nº ........... SSP/      e inscrito no CPF nº ...................., resolvem 

celebrar o presente contrato, com fulcro na Lei 14.133/ 2021 e Decreto Municipal nº 130/2023 e de 

acordo com o que consta no Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO N° ***/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem por objeto Pregão Eletrônico com Registro de Preço ........., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

 

ITE

M 

CÓDIGO 
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CÓDIG
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TCE/M

T 

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. 
QUAN

T. 
VL. UNIT 

VL.TOTA

L 

        

VALOR TOTAL  

 

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem 

como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA do Pregão Eletrônico N. 018/2024; 

1.2.2. Edital de Pregão Eletrônico N. 018/2024 e seus anexos; 
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1.2.3. Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 

mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento dos bens serão os estipulados na proposta 

apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo 983/2024 do Pregão 

Eletrônico N. 018/2024. 

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

2.4. O valor global do presente contrato é de R$ …..............(.). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital; 

4.2. Não haverá exigencia de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

5.1. O     prazo     de     vigência     da     contratação     é     de..... contados do(a) ............................., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência 

(Anexo I) do Edital. 
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5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Guarantã do Norte deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

**************** 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

7.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei, no decreto municipal, bem como no edital da 

licitação que originou este contrato, quando assim for o caso; 

7.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a 

legislação vigente; 

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Guarantã do Norte/MT para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de 

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à 

Detentora da Ata/Contratada recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos 

que exijam essas comprovações. 

 

7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 

 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.13.1. A Administração terá o prazo de até 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual; 

7.16. A administração não admitirá a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações contidas no Termo de Referência, edital e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada no 

Termo de Referência, edital e seus anexos, principalmente quanto ao prazo de entrega; 

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo 

aos prazos estipulados; 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para 

prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem 

durante a execução contratual; 

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 

venham a ocorrer; 

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo  

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência. 

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do Contrato; 

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.25. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

9.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

10.1.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
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administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas. 

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 

Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as 

prerrogativas abaixo elencados: 

11.1.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

11.1.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

11.1.3. Fiscalizar sua execução; 

11.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

11.1.5. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

11.1.5.1. Risco à prestação de serviços essenciais; 
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11.1.5.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei 

nº 14.133/21. 

12.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 

contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

12.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

12.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

12.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

12.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5. Do Reajuste. 

12.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA); 

12.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

12.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

12.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

12.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 
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12.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

12.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo; e 

12.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

12.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do 

contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva 

de risco estabelecida no contrato; 

12.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 

documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item 

anterior; 

12.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 

setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos 

preços pactuados no contrato; 

12.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 

margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 

financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 

inicialmente;e 

12.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

12.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 

importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente 

justificado e demonstrado pela Contratada. 

12.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora 

por parte da CONTRATADA; 

12.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, 

e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 
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12.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor 

repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos 

percentuais. 

12.11. Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas 

pelo Municipio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja 

mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à Contratada: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais aditivos, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do 

Município de Guarantã do Norte, ou sítio oficial da internet ou Diário Oficial de Contas – TCE/MT, 

observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 126 de 126 

 

16.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção 

do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

16.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

aquisição dos itens objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

16.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

16.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

16.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

16.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

17.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e 

Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. O Foro da Comarca de Guarantã do Norte é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento. 

Guarantã do Norte/MT, xx de xx de 2024. 

******* 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

******* 

CONTRATADA 

 


